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 RESUMO 

Esta pesquisa realizou uma análise acerca do impacto do Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) na 

forma como os seus usuários acessam à justiça, percebem seus direitos e nas formas que 

resolvem seus litígios. Para tanto, foi avaliado o acesso à justiça e suas inovações. Apreciou-se 

a possibilidade dos Núcleos de Prática Jurídica serem instrumentos de resolução de litígios nas 

comunidades. A Percepção de direitos foi relacionada à prática da cidadania e ao conhecimento 

de direitos (mundo da vida). Desse modo, foi utilizado o multimétodo. Aplicou-se um 

questionário com os usuários do Núcleo de Prática Jurídica/UNIT e foram realizadas entrevistas 

com pessoas influentes da comunidade circunvizinhas, entre novembro e dezembro de 2018. O 

objetivo destes instrumentos foi analisar o acesso à justiça, a percepção de direitos e a forma de 

resolução de litígios dos usuários do Núcleo. Foi constatado que o Núcleo de Prática 

Jurídica/UNIT possui impacto para os seus usuários, uma vez que as atividades do NPJ 

influenciam na forma de acesso à justiça e na percepção de direito dos seus usuários. 

 

Palavras-Chaves: Acesso à Justiça, Percepção de Direitos, Núcleos de Prática Jurídica. 
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 ABSTRACT 

This research carried out an analysis about the impact of the Legal Practice Center (NPJ) on 

how its users access justice, perceive their rights and in the forms that resolve their litigation. 

To that end, access to justice and its innovations were evaluated. It was appreciated that the 

Centers of Juridical Practice could be instruments of dispute resolution in the communities. 

Perception of rights was related to the practice of citizenship and the knowledge of rights (world 

of life). In this way, the multi-method was used. A questionnaire was applied with the users of 

the Unit of Legal Practice / UNIT and interviews were conducted with influential people from 

the surrounding community, between November and December 2018. The purpose of these 

instruments was to analyze access to justice, the perception of rights and the dispute resolution 

of users of the Nucleus. It was verified that the Center for Legal Practice / UNIT has an impact 

for its users, since NPJ activities influence the way of access to justice and the right perception 

of its users. 

 

Key-words: Access to Justice, Perception of Rights, Nuclei of Legal Practice. 
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1.   INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa analisou o acesso à justiça, a percepção de direitos e as formas de 

resolução de litígios, dos moradores das Comunidades atendidas pelo Núcleo de Prática Jurídica 

(NPJ) da UNIT/AL. Essa análise teve como objetivo avaliar o impacto no acesso à justiça 

causado pela existência do NPJ nas referidas Comunidades. 

Frisa-se que os motivos que me impulsionaram a desenvolver este estudo, de início, 

estão relacionados com minha história pessoal e profissional. Fui criada em uma comunidade 

periférica de Maceió, no bairro do Vergel do Lago, estudei todo o ensino fundamental e médio 

em escolas públicas, entrei para a faculdade de Direito por meio de um programa 

Governamental (Programa Universidade para Todos – PROUNI). Desta forma possuo 

conhecimento da vulnerabilidade social que os moradores de bairros pobres possuem e sempre 

me questionei em relação ao acesso à justiça das comunidades periféricas. 

Profissionalmente (formada em direito e qualificada como advogada), passei a prestar 

mais atenção para a relação do acesso à justiça por meios alternativos, pois trabalho há quase 

quatro anos no Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes e pude perceber 

que o Poder Judiciário não contempla os anseios sociais. Porventura, o fato de possuir uma 

bagagem de pertencimento a comunidades vulneráveis, possibilitou a construção do objeto de 

pesquisa desta dissertação. 

Esta vivência profissional me fez, por vezes, questionar, se a prática jurídica de uma 

instituição de ensino superior poderia contribuir com a ampliação do acesso à justiça para a 

população economicamente carente. A partir de então, sugiram-se outros questionamentos: a 

existência de um NPJ modifica a relação das comunidades de seu entorno com a justiça? Os 

usuários deste atendimento jurídico ampliaram as suas percepções de direitos após a criação e 

utilização destes serviços jurídicos? 

Atendendo, ainda, ao apelo pessoal e motivador, destacou-se a necessidade de me 

aprofundar na temática do acesso à justiça, uma vez que, me sinto na obrigação de apresentar 

os dados resultantes desta pesquisa para a comunidade, bem como, para os alunos da graduação 

em Direito do Centro Universitário Tiradentes, no intuito de humanizar os futuros profissionais, 

visto que os resultados apresentados por este estudo podem proporcionar novas metas de 

aprimoramento do processo que já vem ocorrendo no referido NPJ. 

Foi escolhido o Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes, levando-

se em consideração a proximidade deste com comunidade que apresenta vulnerabilidade social, 
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a existência da prática da resolução de conflito por meio da conciliação/mediação e a 

existência de um Juizado (pequenas causas) junto a este Núcleo. 

A população da cidade de Maceió está estimada em 932.748 pessoas. Deste quantitativo 

38,8% dessa população possui rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 

segundo levantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE, 

2010). Ou seja, em Maceió existe um número relevante de pessoas em situação de extrema 

pobreza1, que além de não possuir renda, também não possuem acesso a direitos fundamentais 

como o acesso à justiça, como sinaliza Lauris (2009). 

Esse autor, em suas reflexões sobre acesso à justiça no Brasil, afirma que as 

comunidades economicamente carentes não possuem seus direitos e garantias constitucionais 

e, como um ciclo vicioso, também não conseguem acessar a justiça para a concessão destes 

direitos (LAURIS, 2009). Desta forma e diante de um número significativo de maceioenses que 

se encontram em situação de vulnerabilidade social, necessitando de acesso à justiça, justifica-

se a pesquisa. 

Também  considerando a possibilidade de acesso à justiça por meio de Núcleo de Prática 

Jurídica, esta temática de pesquisa é de extrema relevância, diante das atuais discussões sobre 

meios alternativos de resolução de litígios, uma vez que o acesso à justiça é um princípio 

constitucional e, a sua efetividade, está diretamente ligada à garantia de igualdade de todos 

perante a Lei. Entretanto, os referidos princípios na prática não são executados, privando as 

pessoas do exercício pleno dos seus direitos. (NEVES E LIMA, 2017). 

Ressalta-se que as diretrizes adotadas neste estudo possuem o propósito de investigar a 

problemática do acesso à justiça, realizando a pesquisa no Centro Universitário Tiradentes 

(UNIT/AL)2, que, na direção de prestar os seus serviços à sociedade, criou em Alagoas, o curso 

de formação superior em Direito, no ano de 2007. Em execução a obrigatoriedade da Portaria 

nº 1.886/94 do Ministério de Educação e Desportos ( que tornou imprescindível a criação da 

                                            

 

 

1 Segundo os dados apontados pelo IBGE, o banco Mundial sinaliza a situação de pobreza tomando por 

base o indicador de rendimento mínimo familiar, os referidos rendimentos mínimos no ano de 2017 

eram de R$387,00 (trezentos e oitenta e sente reais) por mês.  
2 Instituição privada de ensino superior, que faz parte do Grupo Tiradentes, O Centro Universitário 

Tiradentes de Alagoas é um polo deste grupo e fica localizado na Avenida Comendador Gustavo Paiva, 

no bairro de Cruz das Almas, na cidade de Maceió – Alagoas. 
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prática jurídica), implementou o Núcleo de Prática Jurídica- NPJ, no ano de 2011, localizado 

na parte posterior da Instituição, estando a sua porta de entrada direcionada a Comunidade do 

São Rafael, no Conjunto Santo Onofre. 

Deste modo, a investigação pretendeu examinar se o acesso a esse serviço jurídico 

(ofertados pelo Núcleo), após sete anos de sua criação, teve efeito na forma como os seus 

usuários e as pessoas das comunidades do entorno do NPJ se veem: se veriam como detentoras 

de direitos? Como percebem esses direitos? 

Metodologicamente, foi aplicado o multimétodo, ou seja, foram empregadas tantas 

técnicas qualitativas, quantas técnicas quantitativas. O trabalho contou com dados secundários 

obtidos no NPJ, que possibilitaram averiguar a dimensão do atendimento da instituição, como 

o número de atendimentos e aqueles concluídos, assim como o número de resoluções por litígio 

extrajudicial, ou seja, sem a propositura de ação ao Poder Judiciário. 

Conforme diretrizes do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e sua Resolução CNS 

466/12, o projeto foi submetido à avaliação3. Foram aplicados questionários (apêndice nº 1), 

entre os meses de novembro e dezembro de 2018. A amostra se constituiu das pessoas que 

utilizam dos serviços ofertados pelo Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário 

Tiradentes, com a finalidade de analisar a percepção de direitos dos participantes, em relação 

aos direitos individuais, sociais e difusos, bem como na forma de resolução de litígios (por meio 

do Poder Judiciário ou métodos extrajudiciais). Destaca-se, ainda, que os questionários tiveram 

o intuito de verificar e avaliar as transformações em termos de resolução de litígios após a 

criação dos NPJs. Assim, também foram realizadas, entre dezembro de 2018 e janeiro 2019, 

entrevistas (apêndice 2) com os líderes comunitários, pastores, aqueles atores que antigamente 

resolviam os problemas “judiciais” das comunidades (SANTOS, 2011).  

 

1.1 Como avaliar o acesso à justiça: Orientação conceitual-metodológica 

                                            

 

 

3 Parecer do CEP de número: 2.993.907 
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Para avaliar se o impacto do núcleo de prática jurídica na forma como as pessoas 

acessam a justiça, percebem seus direitos e resolvem seus litígios foi necessário pensar a 

pesquisa a partir de uma orientação conceitual metodológica que permitisse avaliar tais 

impactos e responder aos objetivos da pesquisa: a) analisar se a atuação do Núcleo de Prática 

Jurídica do Centro Universitário Tiradentes possui repercussão no acesso à justiça para as 

comunidades de seu entrono; b) analisar a atuação do núcleo de prática jurídica em relação à 

forma como as pessoas das comunidades percebem seus direitos e resolvem seus litígios; c) 

investigar se atividade do núcleo amplia a compreensão de direitos dos seus usuários, ou seja, 

aumento da percepção de direito dessas pessoas. Portanto, as questões de orientação conceitual-

metodológica permitiram, para dar conta desses objetivos, construir o desenho da pesquisa. 

O conceito de acesso à justiça utilizado deve ser entendido de forma mais ampla, não 

sendo restrito apenas como acesso ao poder judiciário, em consonância com a perspectiva 

adotada nas pesquisas de Luci (2009), Pnad (2011), ICJ Brasil (2017), Santos (2007).   

Entender o acesso à justiça como qualquer meio de resolver o litígio, se fez necessário 

diante da ineficiência do modelo formal (sistema judiciário). Portanto, segundo Sadek (2010) a 

própria sociedade pode aplicar meios alternativos de resolução de litígios, como forma de 

acesso à justiça. Neste sentindo, Santos (2011) em sua obra “Para uma revolução democrática 

da justiça”, apontou como meios inovadores de acesso à justiça as promotorias legais populares, 

a capacitação dos líderes comunitários, a advocacia popular e as assessorias jurídicas 

universitárias. 

Esse resultado, também foi encontrado na pesquisa realizada pelo ICJ Brasil em 2017, 

ao analisar o acesso à justiça, por meio do judiciário e as formas alternativas para a resolução 

das demandas. Essa pesquisa concluiu que as formas alternativas de solução do conflito são 

legitimadas pela própria população, pois, são dotadas de celeridade, eficiência, imparcialidade, 

integridade e capacidade de resposta (aptidão). Luci (2016) assevera que a busca por soluções 

alternativas de litígios é aceita e desejada, pois é capaz de superar o formalismo engessado do 

sistema judiciário. Portanto, o acesso à justiça é qualquer forma que conecte as pessoas a 

resolução do conflito, podendo ser formal, informal, judicial ou extrajudicial (eficiência no 

acesso à justiça). 

Em relação a percepção de direitos compreende-se como o conhecimento comum do 

sujeito, ou seja, é a convicção individual derivada do meio social, da cultura, da personalidade 

(mundo da vida). Nesse sentido, a percepção de direitos está relacionada ao conceito de mundo 

da vida de Habermas (1990), o conhecimento do sujeito está diretamente ligado à sua concepção 

social. O mundo da vida está relacionado com a interação do indivíduo ao meio em que ele 
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vive. Decorrer da sua comunicação, é dinâmico, ou seja, os grupos com faixa etária próxima, 

os companheiros de trabalho e os vizinhos, vão possuir conhecimentos comuns e opiniões 

equivalentes. Assim, nota-se que a percepção de direito depende de vários fatores, tanto 

pessoais, quanto sociais. 

Quanto ao pluralismo jurídico e a vulnerabilidade social em termos de verificar o seu 

impacto no acesso à justiça, percepção de direitos e a resolução de litígios considerou-se como 

variáveis intervenientes,  uma vez que estes itens poderiam mudar os resultados, haja vista que 

tanto o pluralismo jurídico (existência de um poder informal, estabelecido pela própria 

comunidade, paralelo ao Poder Judiciário), quanto a vulnerabilidade social (entendida aqui, a 

partir da fragilidade do sujeito,  associada a fatores culturais, econômicos ou sociais), seriam 

capazes de interferir tanto no acesso à justiça, quanto na percepção de direitos e na resolução 

de litígios.  

Portanto, no desenho da presente pesquisa, a variável independente é o Núcleo de 

Prática Jurídica da UNIT/AL, uma vez que este Núcleo está diretamente ligado ao elemento de 

estudo. As variáveis independentes são aquelas que causam, influenciam ou afetam os 

resultados. A variável dependente, ou seja, o que se buscou explicar, o ápice do estudo, são o 

acesso à justiça, a percepção de Direitos e resolução de litígios. As variáveis dependentes estão 

condicionadas as variáveis independentes, ou seja, porque são as que devemos explicar.  As 

variáveis intervenientes, ou seja, aquelas que podem interferir ou produzir mudanças nas outras 

variáveis, são a vulnerabilidade social e o pluralismo jurídico. (CRESWELL, 2007). O quadro 

abaixo ilustra o desenho e seus indicadores. 

 

QUADRO 1: Desenho de pesquisa e indicadores 

Variáveis Indicadores 

Impacto Núcleo de 

Prática Jurídica. 

Número de atendimentos; 

Bairros atendidos; 

Área jurídica de maior conflito; 

Acesso à justiça Identificação do perfil dos usuários do NPJ (Questões de número 

01 a 06). 

Percepção de Direitos Percepção dos direitos (Questões de número 7 a 20). 

Resolução de litígios. Número de resolução de litígios judiciais e extrajudiciais 

(conciliação). 

Número de resoluções de problemas e nível de satisfação ao 

mecanismo utilizado para tal resolução (Questões de número 21 a 

29). 

Pluralismo jurídico Participação em entidades que influenciam na resolução de 

conflitos. (n questão?) 

Avaliação de líderes comunitários sobre o NPJ 
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Vulnerabilidade social Renda 

Bairro 

Escolaridade 
Fonte: Elaborado pela autora, 2018. 

Com emprego do multimétodo, técnicas qualitativas e quantitativas foram essenciais 

para analisar os fenômenos do acesso à justiça, resolução de litígios e percepção de direitos. A 

escolha pelo multimétodo (método misto) foi a mais adequada, pois “O pressuposto central que 

justifica a abordagem multimétodo é o de que a interação entre eles fornece melhores 

possibilidades analíticas”. (PARANHOS et alii, 2016) 

Na análise descritiva dos dados do Núcleo de Prática Jurídica foram apresentados: onde 

residem os usuários, quais os principais problemas – litígios, quais as formas ofertadas de 

acesso à justiça – judicial/extrajudicial, e o número de pessoas que deram entrada em ações 

processuais. A partir da consideração desses dados, foi possível estabelecer a representação dos 

atendimentos e da atuação do NPJ no período janeiro a dezembro de 2017. Portanto, a análise 

dos dados do NPJ, foi realizada por meio da estatística descritiva4 

A partir do questionário aplicado foi possível apreender diversas informações que 

possibilitaram definir o perfil do usuário, as suas percepções de direitos e a forma que resolvem 

seus litígios. Aplicou-se um único questionário para todos usuários que compareceram e 

aceitaram participar da pesquisa entre os dias 09 de novembro de 2018 até 19 de dezembro de 

2018 e, o total de participantes que respondeu o questionário foi de 100 usuários dos serviços 

do NPJ. A média de atendimento realizado nos dias informados foi de 158, logo, o percentual 

de participantes foi de 63,2% dos atendidos, entre os dias informados. Portanto, a amostra da 

pesquisa foi definida tendo por base os atendimentos realizados pelo Núcleo de Prática Jurídica 

UNIT/AL. Destaca-se que a amostragem não utilizou de critério estatístico para sua construção. 

Levou-se em consideração a média mensal de atendimento do Núcleo de Prática Jurídica do 

                                            

 

 

4 A estatística descritiva pode ser considerada como um conjunto de técnicas analíticas utilizado para 

resumir o conjunto dos dados recolhidos numa dada investigação, que são organizados, geralmente, 

através de números, tabelas e gráficos. Pretende proporcionar relatórios que apresentem informações 

sobre a tendência central e a dispersão dos dados. Para tal, deve-se evidenciar: valor mínimo, valor 

máximo, soma dos valores, contagens, média, moda, mediana variância e desvio padrão. (MORAIS, 

2005). 
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Centro Universitário Tiradentes que é de 125 (cento e vinte e cinco) atendimentos por mês. 

Portanto, a pesquisa foi realizada por meio de uma amostragem não-probabilísticas e acidental, 

compostas por pessoas que apareceram para atendimento.  

Para as entrevistas (apêndice nº 2), o único critério de escolha, ou seja, o desfecho a ser 

controlado foi a participação de pessoas conhecidas e influentes pela comunidade do São 

Rafael: líderes comunitários, chefes religiosos, líderes de associações e organizações não 

governamentais, existentes na referida comunidade. As entrevistas foram semiestruturadas de 

profundidade com o objetivo de responder à questão da existência do pluralismo jurídico e das 

formas alternativas de resolução de litígios. As entrevistas realizadas foram decorrentes das 

indicações dos próprios moradores, por meio de sugestão ao final da aplicação do questionário. 

Para apreender as informações obtidas através das entrevistas foi utilizado a análise de 

conteúdo5. 

A análise de conteúdo foi aplicada nas frases proferidas ou escritas dos respondentes e 

dos entrevistados. Assim, após a manifestação dos participantes de modo verbal ou não-verbal, 

foi utilizada a técnica para ler e interpretar os dados, permitindo uma efetiva análise dos 

aspectos sócias e a percepção de direitos dos participantes. 

 

1.2. Apreensão da percepção de direitos: Construção dos instrumentais de pesquisa 

 

Com a finalidade de analisar o acesso à justiça, a percepção de direitos e a forma de 

resolução de litígios dos usuários do Núcleo de Prática Jurídica da UNIT/AL, em relação aos 

direitos individuais, sociais e difusos, bem como na forma de resolução de litígios (por meio do 

Poder Judiciário ou métodos extrajudiciais) aplicou-se questionários e realizou-se entrevistas. 

Neste item descreve-se como se deu a construção destes instrumentos de pesquisa.  

 

1. 2. 1. Questionário 

O questionário foi construído em uma ordem lógica e as perguntas foram divididas em 

três partes temáticas, iniciando pelo perfil dos usuários, seguida de perguntas contextualizadas 

                                            

 

 

5 A análise de dados “consiste em extrair sentido dos dados de texto e imagem” (CRESWELL, 2007, p. 194). 
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de: direito político, direito civil, direito penal, direito coletivo e direitos difusos. Destaca-se 

a importância da subdivisão estabelecida na temática direitos (segunda parte do questionário). 

Essa divisão foi necessária para esta pesquisa, pois, para mensurar a percepção de direitos foi 

considerado o conhecimento do “mundo da vida”. Ou seja, foi analisado se o direito político, 

direito civil, direito penal, direito coletivo e os direitos difusos fazem parte do conhecimento 

comum dos usuários do NPJ. 

A terceira parte, refere-se à satisfação dos usuários com o NPJ e com o Poder Judiciário. 

Por fim, avaliou-se o nível de satisfação dos usuários com o Núcleo de Práticas do Centro 

Universitário Tiradentes e com Poder Judiciário. Tudo isso foi definido tendo por objetivo 

responder os possíveis impactos da existência do NPJ para as comunidades da cidade de 

Maceió. O quadro abaixo apresenta a estrutura do questionário: 

 

Quadro 2:  Estrutura do questionário  

Blocos de 

perguntas 

Conteúdo Objetivo 

Primeiro  Perfil do usuário - Características 

sociais e econômicas 

Avaliar a existência da 

vulnerabilidade social 

Segundo Narração de casos conflituosos – 

Necessidade de conhecimento de 

direitos 

Aferir a percepção de direitos, 

além do “mundo da vida” 

(Habermas) 

Terceiro Perguntas diretas sobre o NPJ e o 

Poder Judiciário 

Identificar o nível de satisfação 

em relação ao NPJ e ao sistema 

judiciário. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2018. 

 

No primeiro bloco de perguntas, pontuou-se as características sociais e econômicas dos 

usuários do NPJ, assim foi questionado sobre idade, rendimento familiar, escolaridade, etnia, 

entre outros. Estes dados são relevantes, pois tais informações possuem a finalidade de 

identificar se os usuários do NPJ se encontram em situação de vulnerabilidade social. 

No segundo bloco, foram dispostas perguntas por meio de simulações de casos de fácil 

compreensão, obedecendo a uma ordem lógica, iniciando por direitos mais comuns ou usuais, 

conforme conceito de Habermas, sobre mundo da vida, no qual o conceito de um indivíduo está 

relacionado meio em que ele vive, portanto, é a convicção individual obtida pelos elementos da 

cultura. Este segundo bloco, foi finalizado com direitos mais complexos ou mesmo menos 

usuais sempre contextualizados em situações de fácil compreensão.  

Os participantes foram questionados sobre os direitos eleitorais correlacionados a 

cidadania. As perguntas permearam o direito de votar e ser votado, analisando a participação 
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dos respondentes no período eleitoral. Foram feitas as seguintes perguntas: Você possui título 

de eleitor? Na última eleição você votou? Destaca-se que o objetivo destas perguntas se refere 

a apreensão da percepção dos usuários do NPJ da UNIT/AL em relação aos direitos políticos e 

a sua relação com a cidadania. 

Foram apresentadas duas questões relacionadas a direitos e deveres de forma geral, uma 

com opções de supostos direitos e a outra com supostos deveres, para que os respondentes 

assinalassem as opções que entendiam como tais. Destaca-se que dentro das opções, algumas 

alternativas não representavam direitos e nem deveres e foram usadas como parâmetro de 

confiabilidade. Dessa forma, as questões dos direitos eram: Direito à vida; Direito a receber 

herança, mesmo que os pais estejam vivos; Liberdade de ir e vir; Direito de comprar um produto 

com garantia eterna, não sendo permitido apresentar defeito. Já as opções de deveres eram: 

ninguém pode ser arbitrariamente preso; Liberdade de consciência e de crença. Já as opções de 

respostas de deveres eram: Votar; Comprar no supermercado mais barato; Pagar impostos; 

Cumprir as leis; Apresentar filmes e livros educativos aos filhos. O intuito de questioná-los 

acerca dessas questões foi ponderar o conhecimento deles em relação aos Direitos mais triviais.  

Na esfera Trabalhista a situação hipotética foi relacionada a Maria, personagem fictícia 

criada junto a outras pessoas que trabalhavam em uma fábrica e foram demitidas sem justa 

causa, situação em que o proprietário da empresa não pagou o último salário e as verbas 

rescisórias. Diante desse caso, as perguntas foram: Maria e os outros funcionários têm direito a 

receber o último salário, uma vez que trabalharam até o final de mês? Maria e os outros possuem 

o direito de receber outras verbas trabalhistas (FGTS, Proporcional de férias e décimo)? Essa 

história fictícia e as questões arguidas sobre ela tiveram o objetivo de verificar se os usuários 

do NPJ conhecem seus direitos trabalhistas, uma vez que, no Brasil, a cidadania se dá via 

carteira de trabalho6. Ainda, nesta seara dos direitos Trabalhistas, buscou-se aferir, além da 

                                            

 

 

6  Ter uma carteira de trabalho no Brasil, por muitas vezes representa muito mais do que um vínculo empregatício, 

uma vez que, está associada a uma suposta cidadania. Segundo Telles: “Nisso se explicita o sentido mais perverso 

de uma tradição de cidadania fundada no trabalho regular e regulamentado por lei, como condição de acesso aos 

direitos sociais. A posse de uma carteira de trabalho, mais do que uma evidência trabalhista, opera como uma 

espécie de rito de passagem para a existência civil. Rito de passagem que revela o que Bourdieu define como poder 

simbólico de nomeação, que cria identidades sociais, que faz indivíduos, grupos ou classes existirem socialmente, 

que lhes atribui um modo de ser em sociedade, mas que no mesmo ato, joga para uma existência bastarda, 

indiferenciada, todos os que não foram ungidos pelo poder do nome. ” (TELLES, 1993) 
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percepção de direitos dos respondentes, também a percepção do acesso à justiça pela via 

formal (sistema judiciário). Neste sentido, foi perguntado: Caso Maria desejasse receber o 

último salário, poderia ela procurar o Judiciário? 

Na sequência, no campo do direito de Família, foi abordada a necessidade de pensão 

alimentícia para filhos menores de 18 anos. O caso apresentado foi de Maria possuir dois filhos 

e seu ex-companheiro negar ajuda para as despesas dos menores. Foi perguntado: Maria possui 

direito? Maria pode pedir pensão tanto ao pai de seus filhos, como aos avós? Maria e seus filhos 

não possuem direito, pois o pai negou ajuda? Para verificar o conhecimento e a utilização do 

acesso à justiça por meio do sistema judiciário ou fora dele, foi perguntado se Maria, no desejo 

de receber pensão alimentícia, poderia procurar ajuda, na justiça, para efetivar seus direitos. Ou 

se não deveria fazer nada, pois o pai dos seus filhos pode mudar de ideia. Ou Maria poderia 

buscar informações nos grupos ou órgão do bairro? A ideia foi verificar o conhecimento dos 

respondentes acerca do Direito de Família.  

Já no campo do direito Penal, foi abordada a possibilidade de prisão e o uso de algemas 

e, em seguida, tratou-se de situações de violência doméstica.  O primeiro caso, foi de Zito, 

irmão de Maria (personagens fictícios), que estando desempregado, tentou furtar um maço de 

cigarro e foi pego pelos seguranças, que chamaram a polícia. O procedimento da polícia foi de 

espancamento e levaram Zito algemado até a delegacia. Diante do caso, foi perguntado: A ação 

da polícia foi correta? A polícia pode algemar quem quiser?  

Em seguida, com objetivo de verificar a percepção de direitos criminais, foi perguntado 

se o participante concordava com a frase: Em briga de marido e mulher, ninguém mete a colher? 

Nessa questão o respondente podia se manifestar por escrito. Ainda, sobre violência doméstica 

foi apresentado o caso de Malu (personagem fictícia) que em uma discussão intensa com o seu 

companheiro, acabou recebendo um soco no rosto. Foi perguntado: Malu errou ao questionar o 

seu companheiro, por isso mereceu apanhar? Malu não poderia apanhar, estando ela certa ou 

errada? Malu poderia procurar a polícia para denunciar o fato? 

Na esfera dos direitos sociais a situação hipotética foi gerada em relação ao pedido de 

medicação. O caso foi de Zelma (personagem fictícia) que estando desempregada e sofrendo 
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de uma doença rara, foi até a farmácia do Estado e descobriu que o remédio passado pelo 

médico não é ofertado gratuitamente e, ainda, o preço da cartela do remédio era de 3.000,00. 

Diante dessa situação, foi perguntado: Zelma tem direito de receber o remédio pelo Estado, de 

forma Gratuita? Zelma poderia procurar ajuda para solicitar esse remédio? Caso a resposta fosse 

sim o respondente deveria dizer onde Zelma teria ajuda. 

Ademais, no direito coletivo, foi abordada a situação da existência e utilização de praças 

para lazer. O caso apresentado foi o de Lili (personagem e localidade fictícios) moradora da 

Comunidade Paz e Sol percebeu que em seu bairro não possui nenhuma praça, quadra ou local 

de lazer para seus filhos. Foi perguntado: Lili tem direito a praça, quadra ou mesmo um local 

de lazer? Os espaços públicos, como praças e quadras, devem existir obrigatoriamente? O 

estado tem essa obrigação? A finalidade dessas perguntas era verificar a percepção de direitos 

sociais dos usuários do NPJ. 

Finalmente, a esfera dos direitos Difusos foi relacionada ao meio ambiente. Desta forma, 

no intuito de verificar a percepção dos participantes em relação aos referidos direitos, foi 

proposto o caso da comunidade Paz e Sol que possuía uma fábrica que jogava todos os seus 

resíduos químicos e lixo na água do rio que passa pelo bairro. Dada a situação foi perguntado: 

Lili, moradora do bairro, pode reclamar dessa poluição? Caso a resposta fosse sim o 

respondente deveria dizer onde para quem seria a reclamação; A fábrica pode jogar o lixo dela 

em qualquer lugar, mesmo que prejudique o meio ambiente? Qualquer pessoa, moradora ou 

não do bairro, pode reclamar de tal situação? A pergunta dava as opções: Sim, pois o meio 

ambiente é direito de todos; Não, pois só tem direito quem mora perto; Lili pode reclamar dessa 

situação por meio de uma ação judicial? 

No terceiro e último bloco, o questionário apresentou perguntas diretas, sem haver a 

necessidade de colocá-las em forma de casos simulados. O objetivo foi verificar a utilização do 

judiciário como meio de resolução de litígios e das formas alternativas de resolução de conflitos 

encontradas pelos respondentes. Além disso, de identificar a forma como as pessoas souberam 

da existência do NPJ, bem como o nível de satisfação em relação ao Poder Judiciário. 

As primeiras perguntas deste bloco, foram no intuito de avaliar o meio de acesso à 

justiça. As perguntas foram se o respondente participava de alguma instituição. No caso de 

resposta positiva, deveria marcar uma ou várias das opções: Religiosa, Política, 

Comunitária/associação e ou Econômica. Em sequência, foi perguntado: quando o respondente 

possui um problema que não consegue resolver sozinho ou com os seus familiares, como ele 

buscava ajuda? Procurava pessoas/chefe na comunidade; procurava o líder comunitário, 
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associação; procurava ajuda na igreja; procurava algum órgão da justiça, qual? Ou mesmo se 

nunca havia precisado de ajuda. 

Com o objetivo de verificar como as pessoas souberam da existência do NPJ, quantas 

vezes utilizaram seus serviços e se a existência do Núcleo facilitava a forma de acesso à justiça, 

foi perguntado: Você já havia procurado a Justiça antes? Não ou Sim. E, se indagou sobre em 

qual situação a justiça foi procurada: Família, Consumo, Violência/polícia, problemas com 

vizinhos e outros; Como você soube deste Núcleo de prática jurídica? Um amigo ou parente 

indicou, passou na porta e resolveu entrar, soube pelo rádio, internet ou TV, outros; Quantas 

vezes você já utilizou dos serviços deste Núcleo? Você acredita que a criação deste NPJ 

facilitou o contato das pessoas com a justiça? Você está satisfeito com o atendimento deste 

setor? Você entendeu o que aconteceu com a sua ação judicial?  

Por fim, para avaliar o nível de satisfação dos usuários do NPJ com relação ao sistema 

Judiciário, foi perguntado: Você mudaria alguma coisa no sistema judiciário? no caso de 

resposta positiva, deveria ser respondido o que deveria mudar. 

Ressalta-se que no questionário foram desenvolvidas algumas perguntas, levando-se em 

consideração a aplicação de uma linguagem simples, acessível, onde todos, em regra geral, 

poderão ler e entender a pergunta. Resta claro que para os analfabetos o questionário foi lido, 

sem sofrer nenhum tipo de interferência. Outro ponto de preocupação na elaboração do 

questionário foi em relação à linguagem das perguntas, que além de ser compreensível, não 

poderia gerar interpretação imprecisa, ou mesmo induzir o leitor a uma resposta. Pois o objetivo 

deste questionário foi alcançar a sinceridade nas respostas, para avaliar a percepção de direitos 

dessa população. Por fim, frisa-se que os participantes puderam comentar o seu entendimento 

ou mesmo o posicionamento sobre a questão. Diante dessa permissão, foi possível explorar, 

ainda mais, a percepção de direitos dos respondentes. 

 

            1. 2. 2. Entrevistas 

Foram realizadas entrevistas com os líderes comunitários, pastores, etc., aqueles atores 

que antigamente resolviam os problemas “judiciais” das comunidades (SANTOS, 2011), com 

o intuito de verificar e avaliar as transformações em termos de resolução de litígios, acesso à 

justiça e a percepção de direitos, após a criação do NPJ. Fizeram parte da abordagem pessoas 

influentes na comunidade e que puderam descrever as situações de litígios da Comunidade do 

São Rafael, bem como, puderam apontar onde ocorre à resolução destes problemas, se existe 

ou não a interferência do Núcleo de Prática na resolução de litígios da comunidade.  
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A entrevista foi semiestruturada, visto que, foi elaborado previamente um roteiro. O 

referido direcionamento de entrevista possui o objetivo de alcançar as respostas para a análise 

do impacto do Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes para a comunidade 

do São Rafael. Inicialmente o roteiro buscou identificar a influência do entrevistado para a 

comunidade, analisando, o tempo de moradia e a participação do entrevistado em alguma 

instituição. Depois dessa seara, a entrevista buscou responder as perguntas: quais são os 

problemas mais comuns da comunidade e como os moradores fazem para resolver? Por fim, a 

entrevista indagou sobre a existência de mudanças no bairro após a criação do NPJ da 

UNIT/AL. 

A apreciação desses dados ocorreu por meio da análise de conteúdo, procurou-se captar 

tanto os sentidos explícitos, quanto os implícitos das respostas. Portanto, a análise de conteúdo 

iniciou-se por meio das informações contidas nas respostas dos participantes e depois foi 

verificado à intenção que o entrevistado quis expressar por meio de suas respostas, articulando 

as respostas com o contexto psicossocial e cultural. 

 

1.3 Estrutura da dissertação 

A dissertação está estruturada em cinco partes: a introdução, que se constitui como 

primeiro capítulo e a conclusão como quinto capítulo. O segundo capítulo explora a literatura 

acerca do acesso à justiça no Brasil e a partir de projetos internacionais importantes, a exemplo 

do projeto Florence. O acesso à justiça analisado nesta pesquisa, é qualquer meio que possibilite 

a resolução do conflito, podendo ocorrer no sistema jurídico ou mesmo fora dele. Diante de tal 

afirmativa, foi verificada a eficácia do acesso à justiça por meio das defensorias, juizados 

especiais, justiça itinerante e Núcleos de Prática Jurídica. Explorou-se, neste trabalho, com o 

objetivo de verificar a percepção de direitos e a cidadania nas comunidades, as formas 

extrajudiciais de resolução de litígios, mesmo diante da discussão sobre a vulnerabilidade social 

como limitação de acesso ao Poder Judiciário.  

Nos capítulos terceiro e quarto, buscou-se apresentar as discussões e resultados 

encontrados na pesquisa. Inicialmente, foram observadas as características dos usuários do 

Núcleo de Prática Jurídica da UNIT/AL, considerando a idade, renda, escolaridade, entre outros 

pontos, a fim de evidenciar o perfil desses usuários e verificar qual a compreensão dos mesmos 

sobre o Núcleo ser um meio alternativo de resolução de litígios que realiza conciliações 

extrajudiciais. Mostrou-se, ainda, o nível de satisfação dos respondentes, com os serviços do 

Núcleo e com o Poder Judiciário. Por fim, após identificar o perfil dos usuários, foi mensurada, 

por meio das respostas do questionário e das entrevistas, a percepção de direitos (o grau de 
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informações que a população possui acerca dos seus direitos), os tipos de conflitos e os meios 

escolhidos pela população para a sua solução.  

Ressalta-se que esta pesquisa contribui para o campo dos estudos sobre acesso à justiça, 

uma vez que, no Brasil, o acesso à justiça por meio do Poder Judiciário, ocorre de forma 

insuficiente, excluindo muitas pessoas de sua cobertura. Observa-se que esta pesquisa não 

encerra o tema, mas pode contribuir para outras pesquisas e estudos. 
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2.   ACESSO À JUSTIÇA, FORMAS ALTERNATIVAS PARA 

RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS E PERCEPÇÃO DE DIREITOS NA 

CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA 

 

Neste capítulo apresenta-se a trajetória do acesso à justiça no âmbito internacional e no 

nacional. Em relação a questão do acesso à justiça no Brasil reflete-se sobre as formas 

alternativas de acesso à justiça e a percepção de direitos na construção da cidadania das 

comunidades periféricas. 

Como pontapé inicial das discussões sobre acesso à justiça no âmbito internacional, 

destacou-se o Projeto Florence, que será apresentado neste capítulo. No Brasil, as primeiras 

discussões sobre a deficiência no acesso à justiça ocorreram anos após o referido projeto, sendo 

sua origem e evolução diferente dos países europeus. Cabe destacar que, mesmo após as 

diversas transformações, o acesso à justiça ainda ocorre de forma mitigada. Ou seja, o acesso à 

justiça por meio do poder judiciário é insuficiente e limitado, o que gera a permanência da 

desigualdade social. (LAURIS, 2009) 

Dessa maneira e diante das diversas dificuldades para o acesso à justiça, alguns autores 

como Santos e Lauris destacaram a importância das formas alternativas para as resoluções de 

litígios. Algumas das soluções apresentadas possuem previsão na Constituição Federal/CF, 

ademais, outras alternativas foram construídas por organizações não governamentais ou mesmo 

pelas comunidades economicamente vulneráveis. 

 

2.1. O Acesso à Justiça no âmbito internacional 

 

A questão do acesso à justiça, no âmbito internacional foi problematizada inicialmente 

nos anos de 1970 por Cappelletti e Bryant Garth. Estes pesquisadores coordenaram o projeto 

denominado Florence Project. Através do projeto foi possível enxergar a reformulação 

procedimental do acesso à justiça. O Projeto Florence contemplou diversos países, entre eles 

estão Estados Unidos, Alemanha, França, México, Chile e Colômbia. (JUNQUEIRA, 1996) 

O referido Projeto teve como objetivo a realização de uma análise e mapeamento das 

possíveis dificuldades do acesso à justiça na rede de países pesquisados. Tendo por base esse 

mapeamento, o projeto apresentou as políticas necessárias para conter as barreiras evidenciadas 

no acesso à justiça, como exemplo, a assistência jurídica para os economicamente vulneráveis, 

defesa dos direitos difusos, conceito mais amplo de acesso à justiça, dentre outras políticas 
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indispensáveis. (CAPPELLETTI E GARTH, 1988). Neste sentido, o direito ao acesso à 

justiça possui um significado profundo, uma vez que sua definição está ligada ao direito, a 

sociologia e até mesmo a filosofia. Neste sentindo, “o acesso à justiça pode, portanto, ser 

encarado como requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos”. (CAPPELLETTI 

E GARTH, 1988, p 42) Portanto, para esses autores o acesso à justiça está diretamente 

relacionado à igualdade e a resultados justos: 

A expressão “acesso à Justiça” é reconhecidamente de difícil definição, mas 

serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema 

pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus 

litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente 

acessível a todos; segundo ele deve produzir resultados que sejam 

individual e socialmente justos. (CAPPELLETTI E GARTH, 1988, p.8) 

(Grifo nosso)  

 

Desse modo, as iniciativas de acesso à justiça acompanharam as transformações do 

Estado, progredindo de uma perspectiva formal, vazia de efetividade, típica do Estado liberal, 

para adquirir um significado material com a consagração de direitos econômicos e sociais pelo 

Estado de bem-estar social. Nesse sentido, pode-se considerar que o Estado passou a participar, 

ou mesmo interferir, diretamente das relações cíveis e, com a consagração das leis, recaíram 

sobre o estado os direitos e garantias constitucionais da população, a exemplo, o acesso à 

justiça. Portanto, o papel do Estado passou a ser o de promover e assegurar a população seus 

direitos basilares. Entretanto, ao longo dos anos, percebeu-se que não havia efetividade dos 

direitos fundamentais e que o acesso à justiça para a garantia de tais direitos era mitigado. 

(CAPPELLETTI E GARTH, 1988). 

Dessa maneira, foram apontadas algumas reformas que ficaram conhecidas como ondas 

de acesso à justiça. A primeira onda, por busca de melhorias, visava à promoção do acesso à 

justiça, no sentido de atacar os obstáculos impeditivos, ou seja, era a possibilidade de fazer as 

pessoas sem recursos econômicos, terem contato com o Poder Judiciário. Neste momento, a 

referida onda buscou a obrigatoriedade do acesso à justiça para todos de forma igualitária. 

(LAURIS, 2009). Lauris (2009) aponta que a supracitada onda possuía algumas limitações, a 

exemplo da necessidade de profissionais qualificados e da onerosidade do sistema judiciário. 

Assim, diante dessas limitações a segunda onda direcionou-se a reformulação 

procedimental do acesso à justiça, pois se fazia necessário que o acesso à justiça ocorresse de 

forma simples e gratuita. Lauris (2009) afirma que na segunda onda foi evidenciada a 

importância aos direitos coletivos e difusos, considerando que tais mudanças refletiram 

diretamente nos procedimentos e nos direitos civis. Entretanto, as diretrizes desta onda 

começaram a perder força e já não eram suficientes, surgindo a necessidade de novas 
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discussões, pois, “a visão individualista do devido processo judicial está cedendo lugar 

rapidamente, ou melhor, está se fundindo com uma concepção social, coletiva”. 

(CAPPELLETTI E GARTH, 1988, p.51). 

Por fim, Lauris (2009) aponta que a terceira onda buscava a ampliação do acesso à 

justiça em sua própria essência, sendo necessária a ampliação dos conceitos anteriormente 

aplicados. Esse alargamento estava direcionado a possibilidades de melhorar o acesso à justiça, 

independente do meio de solução aplicado: “Esse enfoque encoraja a exploração de uma ampla 

variedade de reformas, incluindo alterações nas formas de procedimento, mudança na estrutura 

dos tribunais ou na criação de novos tribunais, o uso de pessoas paraprofissionais7...”.  

(CAPPELLETTI E GARTH, 1988, p. 71). 

Dessa forma, reitera-se a importância do Projeto Florence, no ambiente internacional, 

pois através dos dados apontados pela pesquisa foi possível vislumbrar a reformulação 

procedimental do acesso à justiça. Entretanto, tal pesquisa apesar de ser pioneira, possuía seu 

alicerce no acesso à justiça através do Estado, e desse modo, surgiram críticas, conforme 

apontam as autoras Luci de Oliveira e Cunha (2016), uma vez que, o referido Projeto 

considerava o acesso à justiça como acesso ao Poder Judiciário. 

As principais críticas ao Projeto Florence, segundo Luci de Oliveira e Cunha (2016), 

referiam-se a conexão da pesquisa a um conceito restrito de acesso à justiça, no qual estabelecia 

o acesso apenas como uma resposta do Estado a um problema enfrentado pela população. 

Consequentemente, as críticas apontavam para a necessidade de um conceito mais amplo de 

acesso à justiça. 

Assim, alguns anos após o Projeto Florence, diversos estudos apontaram para um 

conceito de acesso à justiça abrangente, ou seja, não consideravam acesso à justiça apenas como 

acesso ao Poder Judiciário. Segundo Albiston e Sandefur (2013), um estudo que possuiu 

destaque e inovou sobre acesso à justiça nos Estados Unidos e no mundo foi a criação do Civil 

Litigation Research Project – CLRP. A pesquisa CLRP buscou a identificação da causa ou do 

                                            

 

 

7 Origem na língua inglesa: paraprofessionals significa: um assessor treinado que auxilia um profissional titular. 

(GIANGRECO, M. F.; BROER S. M., 2005)  
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causador do dano, pois, diante dessa individualização, seria possível buscar uma solução e 

dessa forma o acesso à justiça poderia ocorrer através do Judiciário ou mesmo fora dele. Desse 

modo, era necessário assimilar o percurso do conflito. (ALBISTON E SANDEFUR, 2013) A 

pesquisa buscou, por meio de técnicas metodológicas, assimilar o nível de satisfação dos 

participantes em relação ao sistema judiciário: 

Na década de 1990 a busca por mensurar acesso à justiça avança no sentido 

da abordagem de problemas não tradicionais, a partir da "metodologia de 

eventos judicializáveis", na esteira da concepção do CLRP de que as 

necessidades jurídicas são em grande parte dependentes do contexto social e 

local, sendo que fatores culturais, sociais, políticos e econômicos afetam as 

necessidades, atitudes e ações das pessoas nessa esfera. Essa metodologia se 

baseia na documentação da incidência de conflitos potencialmente legais 

e explora as respostas que as pessoas dão ante a vivência desses problemas 

e também as avaliações subjetivas que elas fazem das experiências com as 

instituições de justiça quando utilizadas (por exemplo, a satisfação com o 

processo e os resultados obtidos). (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 2016, 

p. 321) (grifo nosso) 

 

O projeto CLRP buscou meios para resolver os conflitos, baseando-se nas necessidades 

individuais, dessa maneira “a partir desse projeto, passou-se a privilegiar a dimensão de 

construtos sociais dos potenciais conflitos legais e suas trajetórias até os tribunais”. (LUCI DE 

OLIVEIRA E CUNHA, 2016, p. 320) Observa-se que o estudo Civil Litigation Research 

Project, mudou vários paradigmas no acesso à justiça, visto que, o referido estudo mostrou a 

importância de observar as partes envolvidas no conflito, considerando a origem e a trajetória 

do litígio, e que, com tais informações seria possível a solução do litígio. 

Outro estudo que também trouxe inovações para o acesso à justiça no cenário 

internacional, segundo Luci de Oliveira e Cunha (2016), foi o estudo de Genn e Paterson (2001), 

realizado na Inglaterra e na Escócia, que apresentou uma ideia mais aberta das necessidades 

individuais. Nesse estudo foi analisado a solução utilizada pelo participante para a resolução do 

conflito, sendo analisado, inclusive, a percepção dos participantes, sobre a Justiça Formal 

(Poder Judiciário). Dessa maneira, o estudo buscava não só analisar as experiências da 

população com a justiça formal, assinalando os fatores de impedimento no acesso à justiça 

como a renda e escolaridade, mas examinava, também, devido a amplitude do estudo, apontar 

outros fatores como a (in)existência de vontade para demandar uma ação judicial ou mesmo a 

disponibilidade para tais demandas. (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 2016) 

Com essa pesquisa foi possível, por meio dos resultados apresentados, mensurar o 

acesso à justiça nos anos de 2001. Visto que houve a identificação dos problemas sofridos pelos 

entrevistados, bem como, a solução que estes encontraram para resolver o conflito. Essa 
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percepção, ocorreu devido a forma como as questões foram apresentadas para os 

participantes, pois, o questionário trazia possíveis casos para análise, sempre deixavam a 

possibilidade de outras respostas. (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 2016) 

Com essas experiências apontadas pelos referidos estudos (Projeto Florence, CLRP e o 

estudo de Genn e Paterson), nota-se que houve grandes avanços, pois foi ultrapassada a ótica 

do acesso à justiça apenas como resposta do Estado, através do Poder Judiciário, sendo 

apontado, inclusive, as deficiências desta forma de acesso à justiça e, como resultado a 

necessidade de um sistema judiciário gratuito e igualitário. Foi possível, ainda, perceber por 

meio dos estudos, a importância de observar os agentes envolvidos e a origem dos conflitos, 

para a posterior apresentação de soluções (acesso à justiça), ressaltada a percepção das pessoas 

para o direito e a justiça. 

Cabe destacar que no Brasil a trajetória de reformas no acesso à justiça aconteceu de 

maneira diferente, como será apresentado a seguir. 

 

2.1.1 A Trajetória do Acesso à Justiça no Brasil 

 

Segundo Junqueira (1996), no Brasil, as questões referentes ao acesso à justiça, somente 

ocorreram nos anos 1980, não seguindo, portanto, a trajetória das referidas ondas, descritas por 

Cappelletti, Garth (1988) e Lauris (2009). Assim, o tema sobre acesso à justiça tornou-se 

discussão pela grande quantidade de pessoas que não possuíam seus direitos básicos, não 

estando, a contenda, ligada a ascensão e ao colapso mundial do Estado de bem-estar social. 

Junqueira afirma que: 

A literatura produzida a partir do início dos anos 80 estava preocupada, 

fundamentalmente, com o processo de construção de direitos dos setores 

subalternizados da sociedade, a partir de uma leitura feita pelo ângulo da 

estrutura de classes que não dialogava com a noção clássica de cidadania, de 

corte liberal. De fato, o pressuposto raramente explicitado dessa literatura era 

o da singularidade da sequência de construção de direitos no Brasil. Ao 

contrário do percebido por Marshall (1967), trabalhava-se com a hipótese de 

que uma construção dos direitos civis no Brasil pressupunha a conquista de 

direitos sociais. (JUNQUEIRA, 1996) 
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Neste momento brasileiro, da vigência da ditadura civil militar (período de exceção8), 

no qual a população sofria com a restrição de direitos, destacou-se a tese de Boaventura de 

Sousa Santos, inicialmente conhecida como “Direito de Pasárgada”, posteriormente publicada 

como “Direitos dos Oprimidos”. A referida obra teve um grande impacto, pois apresentou uma 

reflexão sobre o acesso à justiça fora do Poder Judiciário. A pesquisa foi realizada na cidade do 

Rio de Janeiro (Favela do Jacarezinho), em uma comunidade denominada de Pasárgada, na 

década de 1970. Nessa obra, foi demonstrada a existência de resolução de litígios pelos próprios 

moradores da comunidade, ou seja, um pluralismo jurídico, no qual os problemas locais eram 

resolvidos distantes do Estado. (JUNQUEIRA, 1996) 

Cabe destacar que no Brasil em meados dos anos 1970 e 1980, segundo Junqueira 

(1996), a população sofria com o descaso do Estado e com a falta de garantias legais. 

Emergindo, nesse período, diversos movimentos sociais, que buscavam a efetivação dos 

direitos coletivos e difusos, por meio de reuniões de classes e das greves. Os direitos não eram 

efetivos e a população brasileira busca o fim ditadura civil militar e muitos foram às lutas, 

diante da falta de acesso à justiça. De tal modo que se formaram diversas mobilizações que 

davam sustento as greves e as diversas violações dos direitos humanos. (JUNQUEIRA, 1996) 

Com o fim da ditadura civil-militar foi promulgada a Constituição Federal de 1988. 

Observa-se que no Brasil não aconteceram as reformas de acesso à justiça apontadas no Projeto 

Florence, provocadas pelas ondas de acesso à justiça, mas houve grandes transformações 

referentes aos direitos sociais, com a efetivação da Constituição, que estabeleceu direitos e 

garantias que ficaram conhecidos como princípios constitucionais.  

Na Constituição Federal, em relação ao acesso à justiça, destaca-se o inciso XXXV do 

artigo 5º, que é conhecido como princípio do Acesso à Justiça, pois ele estabelece a 

Inafastabilidade da jurisdição; o inciso LV, que estabelece o Princípio do Contraditório e da 

                                            

 

 

8 “O estabelecimento do regime militar no Brasil seguiu a lógica norte-americana de contenção do comunismo, 

sendo posto em prática, em seu viés teórico, pela doutrina da segurança nacional e pela Escola Superior de Guerra 

(ESG). Cabe ressaltar que o regime ditatorial brasileiro possui algumas peculiaridades próprias, que o distanciam 

das demais ditaduras latino-americanas. Entre essas peculiaridades, pode-se citar a utilização do direito como 

forma de legitimação do regime. Essa utilização do direito se deu por meio da criação dos Atos Institucionais, que 

passaram a ser utilizados pelos militares como forma de regulamentar os direitos do cidadão brasileiro. ” 

(BECHARA e RODRIGUES, Pag. 587, 2015). 
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Ampla Defesa (imparcialidade de qualquer decisão judicial) e o inciso LXXVIII da 

Constituição Federal, que garante a Celebridade Processual (duração razoável do processo).  

Boaventura de Sousa Santos (1995) reitera que ao ser estabelecida a igualdade das 

pessoas perante a lei (Constituição Federal), houve, mesmo que implicitamente, o conflito com 

a desigualdade do acesso à justiça para as pessoas. A existência dessa separação decorria da 

distinção de classe social. Neste sentido, percebe-se que a declaração constitucional de 

igualdade entre as pessoas não é suficiente par sanar os reflexos da desigualdade social, sendo 

necessário o tratamento diferenciado para a população vulnerável economicamente.  

Desse modo, o acesso à justiça garantido pela Constituição Federal, não pode ser 

conceituado ou mesmo abrangido apenas como acesso ao Poder Judiciário, uma vez que, o 

acesso à justiça ultrapassa tal conceito. Pois, não basta ter acesso aos Tribunais para obter-se 

justiça, no preambulo da Constituição é indagado a necessidade de uma sociedade fraterna, 

voltada a solução pacífica dos conflitos. (NEVES E LIMA, 2017) 

Entre os estudos de acesso à justiça no Brasil, sobressaltou-se à criação do Instituto de 

Estudos Econômicos Sociais e Políticos de São Paulo, no ano de 1990 - IDESP, que 

impulsionou as pesquisas sobre o acesso à justiça. Os referidos estudos foram coordenados por 

Maria Tereza Sadek e sua finalidade era apresentar o acesso à justiça por meio de soluções 

pacíficas de conflitos. (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 2016) 

Os resultados encontrados por meio desses estudos no âmbito do IDESP, assinalaram 

para a crise do sistema judiciário. Os pontos em destaque, referiam-se as dificuldades dos 

profissionais de carreira, como juízes e promotores, além de identificar que “o fato de um 

grande número de pessoas não procurar a justiça formal deve ser sublinhado, na medida em que 

indica tanto que muitos problemas não vêm sendo resolvidos pela instituição encarregada de 

fazê-lo, como que outros canais podem estar ocupando este espaço”. (SADEK, 2010, p. 5) 

Diante dessa constatação, o resultado das pesquisas realizadas no âmbito do IDESP, 

comprovaram a existência de resolução de conflitos distintas do modelo formal (sistema 

judiciário), apresentando, inclusive, várias formas de acesso à justiça por meios alternativos, 

admitindo a possibilidade da própria sociedade realizar técnicas extrajudiciais. (SADEK, 2010) 

O estudo de Sadek, por exemplo, asseverava que a busca pelo reconhecimento de direitos, 

estava diretamente ligado a fatores econômicos, sociais, culturais e políticos. Assim sendo, o 

acesso à justiça estagnava em tais fatores, podendo, entretanto, superá-los por meio das soluções 

pacíficas de conflitos. (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 2016).  

Contribuindo para os estudos de acesso à justiça no Brasil destacaram-se outras 

pesquisas, como a apresentada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística da Pesquisa 
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Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), que, no ano de 2009, apontou um conceito 

amplo de acesso à justiça, incluindo neste conceito a prevenção de conflitos. (LUCI DE 

OLIVEIRA E CUNHA, 2016) Um dos principais resultados apresentados pela PNAD foi em 

relação ao reconhecimento do Judiciário como principal “agente de solução de conflitos”. Outro 

resultado em destaque foi a grande procura pelo poder judiciário nas demandas penais e 

consumeristas. (PNAD, 2011) 

Segundo Luci de Oliveira e Cunha (2016) outro estudo de suma importância foi a 

pesquisa realizada pelo curso de direito da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo (FGV/SP) 

que apresentou uma análise baseada nos aspectos objetivos e subjetivos de acesso à justiça. Esta 

pesquisa fez parte do projeto denominado de Índice Confiança na Justiça Brasileira (ICJ Brasil), 

que utiliza a metodologia qualitativa para absolver a percepção dos entrevistados em relação à 

justiça brasileira. Destarte, a pesquisa ICJ Brasil, coordenada por Luciana Gross Cunha desde 

2009, buscou mensurar a opinião pública sobre a efetividade do judiciário brasileiro. Para isso, 

foram realizadas entrevistas que visavam verificar se os entrevistados, ou seus familiares, já 

procuraram o judiciário para a resolução dos seus problemas, e, nos casos de resposta positiva, 

foi perguntado a quantidade de vezes e o ano que utilizou. (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 

2016) 

Por sua vez o ICJ Brasil realizado em 2017 buscou analisar a legitimidade do judiciário 

na resolução de conflitos. Por tanto, para “se medir essa legitimidade é por meio das motivações 

que levam os cidadãos a utilizar (ou não) o Judiciário e a confiar (ou não) nele, em termos de 

eficiência (celeridade), capacidade de resposta (competência), imparcialidade, honestidade e 

acesso (facilidade de uso e custos)”. Para tanto, o ICJ sobrepesou os motivos de utilização e de 

confiança no judiciário. (RELATÓRIO ICJ BRASIL, 2017, p. 3) 

A referida pesquisa investigou o litígio que o entrevistado tentou resolver no judiciário, 

a fim de determinar a área de atuação. Analisou, ainda, o nível de satisfação do entrevistado 

com a justiça. Neste sentindo, foi apontado que “os mais insatisfeitos são aqueles que perderam 

a ação (cerca de 80% deles se declararam insatisfeitos), depois os que ainda estão esperando 

pelo desfecho do caso (cerca de 70%), e poucos dos que ganharam a ação se declararam 

insatisfeitos (cerca de 20%)”. (LUCI DE OLIVEIRA E CUNHA, 2016, p. 334) 

Todos os avanços destacados aqui, apontam que para a concretização da justiça é 

necessário garantir o acesso a todos, e esta busca por justiça pode ser judicial ou não. Portanto, 

para garantir a justiça deve o Judiciário oferecer resultado justo e rápido. No contexto social 

brasileiro, o acesso à justiça por meio do Poder Judiciário não é rápido e efetivo, a população 

necessita das assistências básicas (saúde, educação, lazer, etc.), que não são garantidas pelo 
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Estado, ou seja, a população vulnerável sofre com a falta de acessibilidade aos tribunais, 

lentidão processual e limitação ao processo judicial. Esses pontos serão discutidos no próximo 

item. 

 

2.2   Vulnerabilidade social como limitação de acesso à justiça 

 

A realidade brasileira de pobreza e miséria está diretamente relacionada à má 

distribuição de renda, refletida e preservada ao longo dos anos pelos representantes do Poder 

Executivo e Legislativo, ou seja, “Um país tem pobreza quando existe escassez de recursos ou 

quando, apesar de haver um volume aceitável de riquezas, elas estão mal distribuídas. O Brasil 

não é um país pobre, e sim um país desigual”. (GOMES e PEREIRA, 2004) 

Neste sentido, Barros, Henriques e Mendonça (2001) esclarecem que o Brasil, apesar 

da catastrófica distribuição interna de renda (formação de desigualdade econômica), não é 

considerado internacionalmente um país pobre. Entretanto, mesmo diante da mencionada 

posição internacional, o Brasil, como já mencionado, possui uma vasta desigualdade interna. A 

última pesquisa (no ano de 2000) realizada pelo IBGE aponta a distribuição da pobreza extrema 

nas grandes regiões do país. É possível observar a disparidade entre a Região Sul e Nordeste, 

com média o rendimento de R$344,40 e R$144,90 respectivamente. Ou seja, a região sul possui 

quase o dobro da renda da região Nordeste. Conforme quadro abaixo. 

 

Quadro 3 - Linhas de pobreza e índice de Gini do Brasil e Grandes Regiões 

Fonte: IBGE 

Observações: Os valores em US$ estão baseados na taxa média de câmbio do Banco Central Brasil foi 

feito pela média anual, divulgada pelo Banco Central. A cotação média em 2000 foi de 1,8147/US$. 

Brasil e 

Grandes 

Regiões 

PIB(1) per capita Rendimento 

Médio 

Mensal (2) em 

R$ 

Índice de 

Gini 

Taxa de  

Atividade(4) 

Taxa de 

Desocupação(4) 

CR$ US$ 

Brasil (3) 5.861,0 3.229,7 313,3 0,567 61,0 9,6 

Norte - - 244,3 0,547 58,6 11,4 

Nordeste - - 144,9 0,587 61,1 8,0 

Sudeste - - 273,4 0,537 59,0 11,2 

Sul - - 334,4 0,543 66,0 8,0 

Centro-Oeste - - 291,3 0,573 63,5 9,6 
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Os problemas enfrentados pela população brasileira ultrapassam a definição de pobreza, 

pois, não há a garantia dos recursos fundamentais, como saúde, educação, moradia, renda, entre 

outros. Dessa forma, é evidente que a desigualdade se encontra na origem da pobreza, contudo 

ultrapassa tal conceito. (MONTEIRO, 2011) 

Segundo Monteiro (2011), a Organização das Nações Unidas (ONU) foi uma das 

pioneiras, no âmbito internacional, a difundir a temática da vulnerabilidade, isso ocorreu por 

volta dos anos 1990 (mil novecentos e noventa). A vulnerabilidade social deve ser entendida, 

de acordo com Monteiro (2011), a partir da fragilidade do indivíduo e, também, da associação 

destes indivíduos a naturezas distintas (econômicos, culturais ou sociais), esses indivíduos 

possuem desafios para esse enfrentamento. Entre eles está o capitalismo, na qual vislumbra-se 

a exploração da classe trabalhadora. Destacando-se a necessidade da distribuição de riquezas: 

Essa imprecisão, ou compreensão isolada da vulnerabilidade social, seja 

adjetivada ao sujeito, seja atrelada à perspectiva do risco, desconecta da 

análise das estruturas da sociedade capitalista podem conduzir à manutenção 

status quo da ordem capitalista. Ou seja, uma sociedade direcionada por uma 

lógica hegemônica de concentração e expansão de relações fetichizadas pelo 

domínio do mercado e do lucro, provendo apenas as condições para manter 

minimamente os indivíduos, contrária à democratização da riqueza 

socialmente construída pelo conjunto dos trabalhadores que tem ações de 

proteção social no campo paliativo e de reprodução das desigualdades sociais. 

(MONTEIRO, 2011, p 38) 

 

Levando-se em consideração esses aspectos, Monteiro (2011) aponta para a discussão 

da concentração da riqueza, na qual pequena parte da população brasileira detém quase todo o 

capital financeiro e a massa trabalhadora, protegida pela Constituição Federal, contínua em 

situação de desigualdade, passando esta situação para as demais gerações. 

Neste sentido, em 2008 no Brasil, foi elaborada uma espécie de cartilha, denominada de 

“Regras de Brasília sobre Acesso à Justiça das Pessoas em Condição de Vulnerabilidade”, 

aprovada pela XIV Conferência Judicial Ibero-americana, realizada em Brasília. Assim, foram 

apontadas 100 regras no intuito de garantir que todas as pessoas pudessem ter acesso à justiça 

(CASTILHO, 2016). Desta forma, o conceito de pessoas com vulnerabilidade, segundo as 

regras de Brasília, está associado à idade, gênero, situações econômicas, dentre outros: 

Consideram-se em condição de vulnerabilidade aquelas pessoas que, por razão 

da sua idade, gênero, estado físico ou mental, ou por circunstâncias sociais, 

econômicas, étnicas e/ou culturais, encontram especiais dificuldades em 

exercitar com plenitude perante o sistema de justiça os direitos reconhecidos 

pelo ordenamento jurídico. (REGRAS DE BRASILIA, 2008) 
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Ocorre que as referidas regras, bem como a Constituição Federal, não possuem plena 

efetividade. Neste sentido, Lauris (2009) afirma que diante dessas violações surgiu a 

necessidade de acesso à justiça, seja ela por meio do judiciário, ou mesmo distante dele. A 

política de acesso à justiça ao longo dos anos passou a orientar-se sob a perspectiva do 

afunilamento e da seletividade9, através das barreiras de financiamento, de restrições na 

definição dos beneficiários e dos problemas jurídicos, de redução do alcance dos serviços, entre 

outros. Nesse sentido, a vulnerabilidade social acaba tornando-se um empecilho ao acesso à 

justiça, pois, muitas vezes, aqueles que não possuem renda mínima não conseguem chegar até 

o local para promover uma ação. Ou mesmo, aqueles que não possuem escolaridade não 

conhecem a possibilidade de obter seus direitos por via do Poder Judiciário. Conforme a 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) “Os desalentados em relação à busca 

por soluções formam o grupo que mais necessita da prestação de serviços públicos, mas que 

deixa de recorrer ao Estado talvez por ter se acostumado a não ter suas necessidades 

consideradas pelos seus agentes”. (PNAD, 2011, p.42) 

Evidenciando a vulnerabilidade da população brasileira, principalmente na relação entre 

baixa renda e falta de acesso à justiça, o PNAD demonstrou quais foram os principais conflitos 

no período de 2004 a 2009 e comprovou que existia uma descrença da população em relação 

ao poder judiciário, bem como isso refletia a outros órgãos. Neste sentido: 

Do universo das pessoas que não procuraram o Judiciário, 6,6% (250 mil 

pessoas) responderam que o motivo principal foi a descrença em relação às 

instituições que as compõem. Embora tal informação diga respeito a uma 

parcela minoritária dos casos, por terem se declarado como desalentados 

explicitamente em relação ao Poder Judiciário, é relevante observar a quais 

outros espaços institucionais tal público recorreu para a solução dos seus 

problemas. A resposta, expressa no gráfico 6, a seguir, é a de que a maior parte 

dessas pessoas não buscou nenhum outro tipo de solução (43%), 

demonstrando que a descrença em relação ao Judiciário possui relação 

com o desalento em relação a qualquer outro tipo de agente. Em segundo 

lugar, está a polícia, com 22% dos casos. (PNAD, 2011, p.17) (grifo nosso) 

 

                                            

 

 

9  Em regra, para promover uma ação é necessário contratar um advogado (com o pagamento de honorários 

contratuais), pagar de início à custa processual, pagar perícias e pagar honorários de sucumbência (para quem 

perde a ação). Isto tudo está previsto na Seção III das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas do 

Código de Processo Civil Brasileiro (2015). 
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Por meio dos dados apresentados no PNAD percebe-se que houve um número 

significativo de pessoas que não procuraram resolver os litígios por meio do sistema judiciário, 

pois não acreditavam no referido sistema, ou procuraram resolver suas relações sociais em seu 

próprio meio (amigos, igrejas e associações). O Gráfico 1 ilustra essas questões: 

Gráfico1: Percentagem de pessoas que vivenciaram conflitos entre 2004 e 2009 e declararam 

não ter buscado a Justiça porque não acreditavam nela, segundo o espaço institucional em que 

buscaram soluções. 

 

Fonte: PNAD 2011.  

 

Portanto, diante das diversas dificuldades (omissão estatal, sistema judiciário pouco 

acessível, lento e limitado), muitos não conseguem acessar a justiça para a concessão destes 

direitos, ratifica-se, desta forma, a vulnerabilidade social. Logo, destacam-se as inovações de 

acesso à justiça, pois, a mudança para este ciclo vicioso de desigualdade econômica e social, 

pode ocorrer por meio das formas alternativas de acesso à justiça. 

 

2.3 O Acesso à justiça e a instauração de formas alternativas de resolução de litígios  

 

As formas alternativas de resolução de conflitos emergem após as profundas críticas ao 

funcionamento dos tribunais de justiça no Brasil, e na sua capacidade de ampliar o acesso à 

justiça (acesso ao Direito). Neste sentido, afirmam Rebouças, Cerullo e Marques (2017): 
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A ineficiência do Poder Judiciário no Brasil vem sendo levantada a partir 

de muitos matizes. Seja porque historicamente se colocava como um poder 

elitista e reativo, esperando ser demandado, seja porque empreendeu uma 

guinada ativista das mais conturbadas em termos de legitimidade, de todas as 

partes, entre críticos e reformadores, na primeira década do século XXI, 

formou-se um consenso de que o Judiciário precisava de uma remodelação em 

seu sistema de justiça. (2017, p. 125) 

 

Lauris (2015) afirma que ao longo dos anos foi estabelecido um conceito de acesso à 

justiça que além de muito diversificado é contraditório. Pois, para o efetivo acesso à justiça, o 

conceito propôs o fortalecimento das instituições jurídicas, administrativas e a participação 

social nas referidas instituições. Ao mesmo tempo que reconhece e crítica o encastelamento dos 

profissionais da área jurídica, ou seja, defende a de desprofissionalização da justiça e os meios 

extrajudiciais. 

Há dois principais eixos de contradição do acesso à justiça por meio do Judiciário, 

apontados por Lauris (2015). O primeiro é como o acesso à justiça pode conservar-se como 

importantíssima imagem de igualdade pelo direito, em um momento em que a sistemática 

jurídica, apenas atinge a conservação das desigualdades nas sociedades. Isto é, o acesso em 

condições desiguais ou acesso sem a real promoção do Estado, “é o acesso não à igualdade, 

mas à desigualdade”. (LAURIS, 2015, p 122)  

O segundo eixo, ponderado por Lauris (2015), diz respeito à relação entre o Poder 

Judiciário e a capacidade cível plena, pois, os tribunais têm um papel de mudança social, 

entretanto, o histórico de acesso e de conhecimento do direito é um privilégio de poucos. Em 

vista dos argumentos apresentados, a autora propôs o questionamento de como poderia ser 

independente a mudança social neste cenário. Lauris afirma: “... a expectativa em relação aos 

tribunais é dual: afirmar a cidadania, conservando a ordem das coisas, por um lado, e 

transformando-a, por outro”. (LAURIS, 2015, p. 122)  

No Brasil, apenas em 1988, ocorreram algumas transformações na seara do acesso à 

justiça, em função da promulgação da Constituição Federal. Entretanto, as mudanças trazidas 

pela CF não foram suficientes, ou mesmo eficazes, para promover o pleno exercício do acesso 

à justiça. Porque, com a mencionada efetivação uma das principais mudanças foi a 

obrigatoriedade do acesso à justiça pela via judicial de forma pública e gratuita. Essas questões 

demandaram na criação das denominadas Defensorias Públicas (Federal e Estadual). (LAURIS, 

2009).  

Nesse contexto Lauris (2009) aponta que houve uma enorme negligência entre a 

vigência da CF/88 e a efetiva criação das Defensorias públicas, bem como sua prática efetiva, 
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ocorrendo, inclusive, oposição dos governos estaduais na criação ou mesmo nas definições 

administrativas e financeiras desta instituição.  

De toda sorte, mesmo tendo sua criação tardia, a Defensoria Pública tem grande 

relevância social, sua principal função é a orientação e a defesa das populações mais carentes, 

sendo totalmente gratuita. São diversos os benefícios trazidos com a implementação da 

Defensoria, entre eles podemos destacar o acesso à justiça por meio de profissionais capacitados 

e exclusivos para tal função (defensores públicos), assistência especializada para defesa de 

direitos públicos e coletivos e ainda na promoção a educação em direito. (SANTOS, 2014) 

Destaca-se, também a criação de núcleos da Defensoria que são especializados em 

defesa de alguns grupos de pessoas sem acesso aos recursos econômicos, sociais e culturais, 

por exemplo: Núcleo de Habitação e Urbanismo, Núcleo da Situação Carcerária, Núcleo da 

Infância e da Juventude, Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos, Núcleo dos Direitos do 

Idoso, Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher, Núcleo de Combate ao Racismo 

e Preconceito, entre outros. (LAURIS, 2009) 

Atualmente, alguns autores, como Santos (2014) e Lauris (2009) apontam os grandes 

problemas enfrentados pelas Defensorias Públicas (DPEs), são eles: a) a deficiência na estrutura 

física das DPEs; b) a distância das sedes das DPEs dos bairros mais pobres, como a sobrecarga 

de trabalho (poucos defensores para muitos processos), uma vez que a ampla demanda não 

consegue ser suportada por tal órgão.  

Neste cenário, a necessidade de garantir e ampliar Direitos, Santos (2014) explana sobre 

uma revolução democrática da justiça, no qual ele apresenta diversos movimentos como 

inovadores, a exemplo das promotoras legais populares, capacitação dos líderes comunitários, 

advocacia popular e as assessorias jurídicas universitárias. 

As promotoras legais apontadas por Santos (2014), como uma inovação para a revolução 

democrática de justiça, consistem em capacitar mulheres na área do Direito, a fim de que elas 

possam enfrentar as discriminações do gênero. Essa iniciativa possui extrema importância na 

realidade brasileira, pois “à medida que as mulheres tomam conhecimento dos seus direitos e 

sabem a quem apelar, ficam menos suscetíveis a violência e à discriminação”. (SANTOS, 2014, 

p. 38) 

Neste mesmo cenário, destaca-se outra inovação apontada por Santos (2014) das 

capacitações jurídicas dos Líderes comunitários, pois estes membros das comunidades podem 

por meio da conciliação e mediação solucionar os problemas existentes no contexto social. 

Ressalta-se a importância destes líderes, haja vista que o Judiciário não contempla todas as 

necessidades sociais. 
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Nota-se que são diversos os meios para resolver o conflito e Santos (2014) ainda 

pontua a resolução de litígios pela própria comunidade (duas ou mais pessoas), ou seja, o 

problema pode ser solucionado por meio de grupos, órgãos ou agentes, como exemplo: 

associação de moradores, um NPJ, ou até mesmo um membro (capacitado) da comunidade. 

Outro ponto de acesso à justiça ocorreu com a criação de Juizados Especiais Estaduais 

ou Federais. É importante observar o fato de que, muito embora tenham sido criados antes do 

advento da Constituição Federal de 1988, os Juizados Especiais, assim como a Defensoria 

Pública, foram expressos com obrigatoriedade Constitucional, ou seja, a Constituição de 1988 

trouxe expressamente em seu artigo 98 a ordem para a criação destes: 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - Juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis 

de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, 

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses 

previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes 

de primeiro grau. (Constituição Federal, 1988) 

 

Estes Juizados, inicialmente, foram criados pela Lei 7.244/84, eram conhecidos como 

Juizados de “pequenas causas”, porque as demandas submetidas deviam ser de menor 

complexibilidade e o valor das causas (valor dado a ação) de até vinte salários mínimos. Assim, 

esses juizados julgavam, e julgam até o presente momento, as ações com base no princípio da 

simplicidade dos procedimentos (instrumentalidade processual), informalidade e a celeridade 

da jurisdição (rapidez no julgamento). (LEISTER, 2005) 

Assevera Leister (2005), que, mesmo diante da diretriz constitucional, os Juizados 

especiais começaram a surgir de forma tímida, sendo suas bases em locais periféricos, no intuito 

de aproximar o Poder Judiciário das comunidades. Entretanto, apenas, em 1995 entrou em vigor 

a Lei dos Juizados Especiais (Lei 9.099/1995), cuja especialidade legal proporciona o 

detalhamento de regras próprias para os juizados, especificando, inclusive, as diretrizes para os 

processos civis ou criminais.  

Nos Juizados Especiais a população do seu entorno pode procurá-lo para promover 

ações sem a necessidade de advogado, sendo este outro ponto relevante para o acesso à justiça 

para comunidades economicamente vulneráveis. Logo, fica evidente que os juizados não foram 

criados para receber os processos das Varas (Justiça Comum), mas sim, para aproximar o 

Judiciário das comunidades necessitadas. (LEISTER, 2005) 
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Ainda, tratando-se de formas de acesso à justiça, por meios inovadores, destaca-se a 

Justiça Itinerante10 como “forma de prestação de serviços judiciários realizada em local diverso 

do foro” na busca por “dirimir conflitos individuais, prioritariamente, das populações 

hipossuficientes, e/ou de áreas rurais, e/ou locais de menor concentração populacional”. 

(MARQUES E REBOUÇAS, 2017, p.504) 

Reconhecendo a realidade de ineficiência estatal, as práticas de resoluções de litígios 

fora do Poder Judiciário ganharam forças e, no ano de 2004, foi publicada a emenda da 

Constituição Federal de nº 45/2004, que estabeleceu algumas mudanças no sistema judiciário, 

entre elas, a de maior destaque, foi o reconhecimento da mediação e a conciliação extrajudicial, 

como instrumento de resolução de conflitos. (REBOUÇAS, CERULLO e MARQUES, 2017) 

Entretanto, segundo o disposto por Rebouças, Cerullo e Marques (2017) estas mudanças 

legislativas não possuíam o objetivo de facilitar e assegurar o acesso à justiça, a única finalidade 

dessas mudanças, era apenas diminuir o número de casos que estavam estancados dentro do 

poder judiciário. Neste sentido, com o intuito de atingir as metas determinadas pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), o Poder Judiciário adequou-se aos métodos alternativos de acesso à 

justiça. De toda sorte, a partir da referida emenda, surgiram vários grupos e entidades que se 

propunham a realizavam a soluções de conflitos. Dessa forma e, diante de um número 

significativo de processos engessados no sistema jurídico, o CNJ lançou em 2010 (dois mil e 

                                            

 

 

10 Marques e Rebouças (2017, pp.503 e 504) partem da compreensão de que Justiça Itinerante precisa 
atender as seguintes características: “a) a JI precisa se deslocar da sede do tribunal/Vara/Juizado para 
atender em estrutura móvel ou fixa adaptada, e que não seja nova sede do TJ; b) em relação à 
prestação jurisdicional deve incluir orientação jurídica, atermação, resolução por meios 
autocompositivos e outros encaminhamentos privativos da justiça, como citações, declarações; c) em 
relação ao público alvo a JI deve ser dirigida à população com dificuldade de acesso à justiça, com 
baixa intensidade de cidadania, cujos obstáculos geográficos, econômicos e culturais para ter acesso 
a direitos impedem o acesso básico; e d) deve ser realizada em áreas de difícil acesso, difícil oferta de 
serviços de justiça, ou em áreas rurais. Ou como concluíram os pesquisadores do IPEA (2015), a JI foi 
entendida como: forma de prestação de serviços judiciários realizada em local diverso do foro, mediante 
orientação, atermação, audiência de conciliação/mediação e, eventualmente, audiência de instrução e 
julgamento, objetivando dirimir conflitos individuais, prioritariamente, das populações hipossuficientes, 
e/ou de áreas rurais, e/ou locais de menor concentração populacional”. Mais detalhes da pesquisa do 
IPEA podem ser acessados em IPEA. Democratização do acesso à justiça e efetivação de direitos. 
Justiça itinerante no Brasil. Relatório final. 2015. Disponível em: 
<http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatoriopesquisa/150928_relatorio_democratizac
ao_do_acesso.pdf>. Acesso em: 15 jan. 2019. 
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dez) a Resolução de nº 125/2010 que dispõe sobre os métodos consensuais de soluções de 

conflitos. 

Porquanto, a mediação e a conciliação tornam-se meios eficazes de assegurar a justiça, 

uma vez que estes métodos podem ou não ocorrer dentro do Poder Judiciário. Ou seja, a 

realização desses métodos ocorre por meio de um terceiro imparcial, podendo ser consumado 

judicialmente ou extrajudicialmente (fora das entidades judiciárias). 

 

É, portanto, a mediação uma forma de solucionar conflitos, que se apresenta 

como alternativa à via exclusivamente judicial. Corresponde a um meio 

autocompositivo, em que as próprias partes constroem, com a intervenção do 

terceiro acima mencionado, ou seja, o mediador, a resposta para seu problema, 

pondo fim ao conflito existente entre elas. (REBOUÇAS, CERULLO e 

MARQUES, 2017) 

 

Logo, percebe-se que o litígio enfrentado pelas partes, pode ser resolvido por elas 

próprias, mediante a autocomposição, no qual não haverá um ganhador ou um perdedor, uma 

vez que ambas as partes deverão propor a forma de solucionar o problema.  

São muitas as inovações que buscam aproximar as classes ou comunidades no possível 

acesso à justiça, percebe-se que na ausência estatal esses movimentos ganham força e são 

extremamente importantes na busca da garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos, ou seja, 

esses movimentos permitem uma compreensão dessas pessoas, sobre os direitos individuais, 

sociais e difusos, podendo, inclusive, modificar a forma de resolução de litígios. 

 

2.3.1 A emergência dos núcleos de prática jurídica na resolução dos litígios nas 

comunidades 

 

Além dos movimentos inovadores já apresentados, Santos (2011) ainda indica em sua 

obra: “Para uma revolução democrática da justiça”, como forma alternativa de resolução de 

conflito, a assistência jurídica gratuita, oferecida pelas Instituições de Ensino Superior (IES). 

Nestas instituições, os cursos de Direito, inicialmente possuíam escritórios modelos, onde os 

alunos podiam estagiar de forma simulada e sem nenhum contato com a população. No decorrer 

dos anos surgiram os denominados Núcleos de Prática Jurídica, que possuem sua gênese no 

Brasil por meio do Ministério da Educação e do Esporte, que procurava na época regulamentar 

o ensino superior em todos os cursos de graduação em Direito. Desta forma, no ano de 1994 
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ocorreu uma reformulação curricular por meio da Portaria Nº 1.886 de 30 de dezembro de 

1994, que fixou as diretrizes curriculares e o conteúdo mínimo do curso jurídico11. 

Em virtude das diretrizes estabelecidas pela Portaria, nota-se que o estágio de direito 

não pode ocorrer apenas de forma simulada, portanto, diante da obrigatoriedade de prática real 

as IES podem, pois é facultado, criar NPJ para garantir aos alunos tais atividades, bem como, 

acabam funcionando como uma forma de acesso à justiça e, consequentemente, pode ocorrer 

um desafogo para as Defensorias Públicas. 

Dessa maneira, o NPJ apesar de possuir sua personalidade pedagógica, possui também 

a assistência jurídica gratuita, garantindo a população com poucos recursos financeiros o acesso 

à justiça. Destaca-se, ainda, que as atribuições destes NPJs (acesso à justiça) são de 

responsabilidade do Estado, que por sua vez delega suas funções, com base em portarias e 

convênios. Esta responsabilidade estatal advém da CF/88, que fixou tanto os direitos quanto as 

reponsabilidades do Estado, como também fixou os direitos e deveres dos cidadãos. Neste 

sentido, Oliveira (2012) assinala que cidadania é “... titularidade de direitos civis, políticos e 

sociais”. 

Cabe destacar que o Estado é o responsável pela promoção do ensino: fundamental, 

médio e superior, entretanto, este delegou parte do seu Poder/Dever de ensino às instituições 

públicas e privadas. Desta forma, além dos Poderes transmitidos (possibilidade de 

comercialização do ensino), igualmente comunicou-se os Deveres (ensino com qualidade e 

responsabilidade social). Esta prestação de serviço nas IES, deve ocorrer com qualidade e 

responsabilidade social, em regra, ocorre por meio da prática de extensão (um dos pilares da 

IES). Assim, no curso de graduação em Direito as IES podem optar pela construção de Núcleos 

de Prática Jurídica. 

Em cotejo a esse quadro, é imprescindível esclarecer que as IES desempenham muito 

mais do que a sua responsabilidade primária (ensino), passando a ser uma prestadora de serviços 

                                            

 

 

11 Consequentemente, a referida portaria trouxe em seu artigo dez as exigências mínimas que deveriam ser 

aplicadas na prática de estágio de Direito, desta forma, o estágio deveria conter uma carga horária mínima de 300 

horas de atividades práticas reais e simuladas. Ou seja, deve existir durante o estágio a prática em casos reais. 

(BRASIL, 1994) 
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à população. Isso ocorreu com a Constituição Federal, que estabeleceu que a educação está 

indissociada do ensino, pesquisa e extensão: “As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e da extensão”.     (art. 207, Constituição Federal/88) 

É imperioso confirmar que o ensino se respalda não só em um dos vértices do ensino-

aprendizagem, mas deve ultrapassar e estabelecer conexões entre o ensino e a extensão. Quanto 

à extensão esta deve se apresentar como o mecanismo adequado para qualificação do ensino 

aliado ao atendimento da comunidade, deve promovendo uma relação transformadora entre 

Universidade e Sociedade, viabilizando inclusão social e o desenvolvimento social da 

comunidade, atendendo desta maneira, ao exigido pelo Fórum de Pró-reitores de Extensão das 

Universidades Públicas Brasileiras (2006, p. 40 e 41). 

A extensão universitária, por meio de um NPJ, pode ser uma ferramenta de qualificação 

do processo de ensino e aprendizado e integradora com a comunidade, Boaventura de Souza 

Santos entende tratar-se de elemento próprio do ensino (e não complementar): 

Numa sociedade cuja quantidade e qualidade de vida assenta em 

configurações cada vez mais complexas de saberes, a legitimidade da 

universidade só será cumprida quando as actividades, hoje ditas de extensão, 

se aprofundarem tanto que desapareçam enquanto tais e passem a ser parte 

integrante das actividades de investigação e de ensino. (SANTOS, 2013, p. 

195) 

 

Assim sendo, a assessoria jurídica popular gratuita, implementada pela extensão 

universitária (Núcleos), deve atender ao princípio da máxima efetividade dos direitos 

fundamentais.  Desse modo, os Núcleos de Práticas podem potencializar o ensino-aprendizado 

do curso superior, tanto jurídico quanto de áreas afins que se insiram na prestação de serviço à 

população. (SANTOS, 2014) 

Como tal característica, Santos (2014) afirma que o serviço ofertado a comunidade para 

o acesso à justiça, não deve ser apenas à proposição de ação judicial, mas, mediante atendimento 

qualificado e interdisciplinar, deverá ocorrer a viabilização de solução mais adequada para a 

resolução do problema apresentado, podendo ser processual ou pré-processual. 

Desse modo, nota-se que a IES tem a obrigação com o corpo discente, bem como possui 

uma relação estreita com o entorno social e econômico.  As instituições superiores (detentoras 

do dever de ofertar atividades de extensão viabilizando inclusão social e o desenvolvimento 

social da comunidade) emergem como parceiras ideais da Administração Pública direta ou 

indireta, vez que dispõem de estrutura (conforme quantitativo de cursos ofertados) e mão de 
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obra qualificada (em termos multidisciplinares, face a oferta de outros cursos) capazes de 

auxiliar nesta importante atuação estatal (HUNGER, NOZAKI, PEREIRA e ROSSI, 2014). 

Dito isto, no curso de direito, uma das principais manifestações da extensão é a criação 

de Núcleos de assessoria gratuita à comunidade economicamente carente. Estes Núcleos de 

prática jurídica são importantes em uma comunidade, uma vez que possuem o instrumento de 

ligação entre a população e uma possível justiça. Portanto, diante da já mencionada 

vulnerabilidade social que afeta o Brasil e da dificuldade nas formas de acesso à justiça por 

meio do Judiciário, destaca-se a importância dos meios alternativos de resolução de litígios.  

Neste sentido o Núcleo de Prática Jurídica, pode prestar o serviço por meio do Poder 

Judiciário e, ainda, proporcionar para a comunidade de seu entorno, a resolução de conflitos 

pelos métodos extrajudiciais de mediação e conciliação. Podendo, inclusive, ampliar o leque de 

direitos conhecidos por seus usuários. 

 

2.4 Percepção de direitos e aprofundamento da cidadania 

 

O conceito de justiça associa-se a inclusão social “por um lado, por lembrar-nos de que 

a justiça é sempre uma questão de construção de certo consenso social; por outro, por colocar 

que esse consenso só pode ser considerado justo se ele não significar a exclusão de uma parte 

dos membros de uma sociedade” (NEVES E LIMA, 2017, pag.12). 

Imediatamente, a desigualdade social nos remete a supressão de um número 

significativo de pessoas, que sobrevivem e se relacionam distantes do sistema econômico e 

jurídico brasileiro. Portanto, diante deste contexto, destaca-se o fato de que a desigualdade 

social causa mecanismos de exclusão, ou seja, a justiça é suprimida. Os direitos fundamentais 

são negados, o acesso à justiça por meio do judiciário é mitigado e, ocorrendo tal omissão 

permanece a desigualdade social, a inexistência da cidadania, tornando-se, com esta atitude, um 

ciclo vicioso. (LAURIS, 2009).  

Segundo a teoria clássica de Marshall (1977), a aquisição de direitos (cidadania) deve 

ser pensada por meio dos aspectos civil, político e social. Portanto, a cidadania ocorreria de 

forma crescente. Marshall (1977) analisou o processo de aquisição de cidadania na Inglaterra, 

assim, para ele os direitos civis, políticos e sociais “estavam fundidos num só, os direitos se 

confundiam porque as instituições estavam amalgamadas. Desse modo, a ordem dos direitos 

ocorreu de forma sistêmica, inicialmente, com a garantia da liberdade (pensamento, ir e vir, 

etc.) pertencente aos direitos civis, em seguida os direitos políticos com a busca pela 
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participação política e, seguindo a trajetória, vieram os direitos sociais no qual os grupos 

buscavam a inserção dos seus direitos, na busca da igualdade social. (MARSHALL, 1977). 

Entretanto, no Brasil, as transformações da cidadania aconteceram a partir dos direitos 

políticos, não havendo a aplicação da evolução sistêmica apontada por Marshall. Segundo 

Monteiro e Kabengele (2014) o surgimento da cidadania ocorreu “diferentemente da cronologia 

normativa da aquisição de direitos preconizada por T. H. Marshall, em relação aos países 

europeus, na qual inicialmente formaram-se os direitos civis, após os políticos e por fim os 

sociais, no Brasil os direitos políticos vieram em primeiro lugar.” (MONTEIRO E 

KABENGELE, 2014, p. 90) Ocorre que, a existência dos direitos políticos no Brasil não 

aconteceu pelo clamor social, ao contrário, tais direitos foram criados pelo Estado, conforme 

dispõe Monteiro e Kabengele (2014). Portanto, mesmo após algumas conquistas de cidadania, 

esta não era exercida, pois os direitos políticos eram limitados pelo próprio Estado. 

Nesta seara, destacam-se as discussões de Jessé de Souza (2003) sobre a cidadania. 

Segundo o referido autor, ao longo dos anos houve diversos momentos em que a cidadania foi 

impraticável, desde a precária inclusão do escravo liberto, às novas condições capitalistas de 

trabalho. Desse modo, Souza (2003) declara que até os dias atuais não há efetividade no 

exercício da cidadania.  Tendo em vista este argumento, o autor compara o escravo liberto com 

os moradores das periferias, pois, em ambos os casos foi estabelecida uma subcidadania, ou 

seja, os direitos e deveres da população ocorrem de forma mitigada. (SOUZA, 2003) 

Outro ponto em destaque de Souza (2003) é a discussão do processo de marginalização 

permanente de grupos sociais, é um comportamento que separa indivíduos e/ou grupos dos 

padrões utilitários provenientes do capitalismo. Demonstrando que houve uma naturalização do 

processo de desigualdade na sociedade brasileira, expõe o autor: 

[...] naturalização da desigualdade periférica não chega à consciência de suas 

vítimas, precisamente porque construída segundo as formas impessoais e 

peculiarmente opacas e intransparentes devido à ação, também no âmbito do 

capitalismo periférico, de uma ideologia espontânea do capitalismo' que 

traveste de universal e neutro o que é contingente e particular (SOUZA, 2003, 

p. 179). 

 

  Sendo assim, a desigualdade social dificulta qualquer tipo de mudança, uma vez que a 

população sofre com a falta de renda, escolas, saúde pública e acesso à justiça. Neste cenário, 

destaca-se a necessidade da população ter percepção dos direitos e deveres, em outras palavras, 

é ter conhecimento e buscar sua efetivação. 

Dito isto, a cidadania no Brasil deve ser refletida em um contexto que ultrapasse os 

direitos e deveres. Ela deve ser interpretada em sua essência plena de garantidora da 



 
53 

democracia. Visto que, ao ser verdadeiramente aplicado a cidadania pressupõe-se a garantia 

da justiça, a eficiência dos Poderes e a plena participação da sociedade na educação, saúde, 

segurança, entre outros. 

 

2.4.1 A relação entre a formalidade jurídica e o pluralismo jurídico e o mundo da vida das 

comunidades. 

   

O pluralismo Jurídico é a existência de dois poderes atuantes em um mesmo tempo e 

espaço, conforme já mencionado e evidenciado por Boaventura de Sousa Santos, que mostrou 

ser possível a resolução de litígios pelos próprios moradores da comunidade de Jacarezinho. 

Santos afirma: 

O problema do pluralismo jurídico pode formular-se do seguinte modo. A 

construção teórica do presente trabalho assenta numa comparação/contraste 

entre o direito de Pasárgada e o direito estatal brasileiro como expressão 

representativa do direito do Estado capitalista contemporâneo, no caso sob a 

forma de um Estado ditatorial. Pressupõe-se, deste modo, que, no mesmo 

espaço geopolítico, neste caso o Estado-nação brasileiro, haja mais do que um 

direito ou ordem jurídica. Mais concretamente, pressupõe-se que o direito de 

pasárgada seja um autêntico direito. (SANTOS, 2014, Pag. 47) 

 

Desse modo, com o estudo sociológico, foi analisada a existência de um direito informal, 

ou seja, não oficial, não oriundo do Estado. Essa prática informal era realizada por moradores 

influentes, como líderes comunitários, associação de moradores, líderes religiosos, entre outros. 

(JUNQUEIRA, 1996). Portanto, o estudo crítico do Estado e da Justiça brasileira, apresentado 

por Santos, além de impulsionar, a temática de acesso à justiça no Brasil, também confirmou a 

existência de dois poderes eficazes e atuantes no mesmo espaço e tempo, ou seja, houve a 

ratificação do pluralismo jurídico no Brasil. (JUNQUEIRA, 1996) 

Santos (2014) aponta que parte das classes populares tem consciência de que a 

desigualdade se traduz na injustiça, passando, assim, através de grupos, a reivindicar seus 

direitos individuais e coletivos, ou seja, as criações destes grupos apontam para uma possível 

percepção de direitos, mas eles não buscam a justiça formal. Neste cenário, destaca-se a 

necessidade de a população ter percepção dos direitos e deveres, em outras palavras, é ter 

conhecimento destes, é a busca para que eles sejam efetivados. (SANTOS, 2014) A percepção 

de direito é o conhecimento comum do sujeito, isto é, o entendimento do indivíduo adquirido 

em seu meio social. Habermas afirma: 

O conhecimento do sujeito está relacionado aos conceitos sociais a qual ele 

está inserido. Assim, o “mundo da vida” refere-se ao conhecimento comum, é 

a convicção do indivíduo, derivada de alguns fatores, como os culturais, 
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sociais, bem como, sofre a interferência da personalidade do indivíduo. 

(HABERMAS, 1990, Pag. 31). 

 

  Miranda (2009) conceitua o “mundo da vida” como algo complexo, derivado da 

dinâmica social: 

 
E a racionalização do mundo da vida – que em conjunto com o aumento da 

complexidade dos sistemas e da diferenciação entre sistema/mundo da vida é 

marca da evolução social – refere-se à diferenciação desses três aspectos 

estruturantes. Por meio da ação comunicativa, os participantes de interações 

linguísticas fazem um resgate desses elementos a partir de pretensões de 

validade (argumentos racionalmente justificáveis) criticáveis (passíveis de 

problematização), que levarão a um entendimento (concordância na 

pertinência dos fundamentos utilizados) ou mesmo a um acordo (aceitação de 

uma pretensão de validade de todos os participantes a partir de um mesmo 

fundamento). (MIRANDA, 2009) 

 

Habermas ao discutir a mudança estrutural da esfera pública determina a importância da 

opinião pública para tais mudanças, assim afirma que as opiniões são formadas por meio de 

interesses incomuns de um mesmo grupo. Segundo Habermas “em geral, a família, os grupos 

da mesma faixa etária, os colegas de trabalho e a vizinhança” possuem opiniões equivalentes. 

Que se traduzem nas percepções próprias de mundo da vida” (HABERMAS, 1990, p. 503)  

Desse modo, o “mundo da vida” pode ser entendido como a opinião de um grupo, 

proveniente de uma realidade social. Logo, a percepção de direitos de um grupo reflete 

diretamente na forma pela qual este buscará a efetivação de tais garantias.  

Neste sentido e diante da difícil realidade brasileira, é possível apontar o crescimento de 

grupos, órgãos, entidades que possuem opiniões comuns, estas opiniões advêm do mesmo 

conhecimento de “mundo da vida” e desaguam na luta por seus direitos: 

.... Noutras palavras, deve-se deslocar o olhar para a prática de grupos e classes 

socialmente oprimidas que, lutando contra a opressão, a exclusão, a 

discriminação, a destruição do meio ambiente, recorrem a diferentes formas 

de direito como instrumento de oposição. (SANTOS, 2014, p 7) 

 

Essa potencialização do direito à justiça busca assegurar o acesso deste direito à aqueles 

indivíduos que moram em comunidades vulneráveis, não apenas o direito de propor ação, mas 

o atendimento qualificado, interdisciplinar e a orientação ampla para viabilização de solução 

mais adequada, processual ou até mesmo não processual. 

Ademais, conclui-se que a percepção de direitos está diretamente relacionada com o 

mundo da vida, considerando a cultura, a sociedade, a personalidade do indivíduo e a sua 

relação com a cidadania. Frisou-se, ainda, o empecilho do formalismo jurídico, que por vezes 
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torna ineficiente o Judiciário, apresentando a existência de resolução de conflitos pela própria 

comunidade, na forma extrajudicial. 
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3.    AS COMUNIDADES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E O NÚCLEO 

DE PRÁTICA JURÍDICA- UNIT COMO UM MEIO ALTERNATIVO DE ACESSO À 

JUSTIÇA 

 

Neste capítulo foram ponderadas as formas disponibilizadas pelo Estado de Alagoas 

para o exercício do acesso à justiça. Em seguida, apresentou-se as comunidades pertencentes 

ao entorno do NPJ da UNIT/AL, verificando a presença da situação de vulnerabilidade social. 

Diante da possibilidade do Núcleo de Prática Jurídica- UNIT ser um meio alternativo de acesso 

à justiça analisou-se a forma como seus usuários acessam a justiça para resolução de seus 

litígios e percebem seus direitos. 

 

3.1. Juizados, Defensorias e o acesso à justiça através do NPJ da UNIT/AL em Maceió 

 

Na cidade de Maceió existem 12 (doze) juizados especiais estaduais, sendo estes 09 

(nove) divididos em razão do território (localidade), estando espalhados pelos bairros de 

Maceió, principalmente nas áreas periféricas e 03 (três) separados em razão da especificidade 

da matéria: Juizado de Trânsito, Juizado da Infância/Juventude e Juizado da Violência 

Doméstica e Familiar Contra a Mulher12, conforme os dados disponíveis pelo TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS (2018). Vejamos o quadro 4 com a divisão: 

  

                                            

 

 

12 A especificidade da matéria está relacionada à divisão de assunto/tema discutido, assim, estes juizados 

só analisam as ações que versam sobre a temática inerente a estes. Já os demais juizados, recebem 

quaisquer temáticas, sendo sua divisão o local de residência/domicílio do autor ou do réu, 

independentemente do assunto tratado (destaca-se que existem exceções).  
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Quadro 4: Divisão dos Juizados Estaduais em Maceió 
Nomenclatura Bairros de competência Matéria específica 

1º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Ponta Verde e Jatiúca  

________ 

2º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Centro, Levada e Prado ________ 

3º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Ponta Grossa, Pontal da Barra, 

Vergel do Lago, Trapiche da Barra 

e Poço 

________ 

4º Juizado da Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher 

________ Lei Maria da Penha. 

Independe do bairro onde residem 

as partes, ou seja, compete a todas 

as comarcas da Capital. 

5º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Bebedouro, Chã da Jaqueira, 

Mutange, Petrópolis, Jardim 

Petrópolis, Santo Amaro, Chã de 

Bebedouro, Canaã, Ouro Preto, 

Bom Parto, Fernão Velho, Santa 

Amélia e Rio Novo 

 

 

________ 

6º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Feitosa, Jacintinho e São Jorge ________ 

7º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Mangabeiras, Ipioca, Cruz das 

Almas, Riacho Doce, Guaxuma, 

Garça Torta, Jacarecica e Pescaria 

________ 

8º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Cidade Universitária, Santa Lúcia, 

Antares, Tabuleiro dos Martins, 

Santos Dumont e Clima Bom 

________ 

9º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Farol, Gruta de Lourdes, 

Pitanguinha, Pinheiro e Barro 

Duro 

________ 

10º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Benedito Bentes e Serraria ________ 

11º Juizado Especial Cível e 

Criminal da Capital 

Jaraguá, Pontal da Terra, Pajuçara ________ 

12º Juizado Especial Cível e 

Criminal de Trânsito 

________ Lei de Trânsito. 

Independe do bairro onde residem 

as partes, ou seja, compete a todas 

as comarcas da Capital. 

Fonte: elaboração própria a partir do site:< https://www2.tjal.jus.br/esaj/portal.do?servico=190100>. 

 

Estes juizados possibilitam o acesso ao Poder Judiciário: são distribuídos por bairros no 

intuito de aproximar-se das comunidades vulneráveis. Por este motivo, destaca-se a importância 

da prática jurídica realizada pelo Núcleo da UNIT/AL, em convênio com o 7º (sétimo) Juizado. 

Além do convênio com o Tribunal de Justiça de Alagoas, o Núcleo de Prática Jurídica da 

UNIT/AL possui, ainda, convênio com a Defensoria Pública. 

No Estado de Alagoas, a implementação da Defensoria Pública foi completamente 

tardia. Inicialmente, os serviços obrigatórios de acesso à justiça eram proporcionados pela 

Procuradoria do Estado, assim, os Procuradores do Estado e Procuradores Autárquicos serviam 

como advogados gratuitos, estando eles vinculados ao setor denominado Procuradoria de 

Defensoria Pública da Procuradoria-Geral do Estado. Desse modo, somente em 2001, foi criada 
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a Lei Estadual nº 6.258, de 20 de julho de 2001 (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE ALAGOAS, 2018). 

A supracitada Lei refere-se à autonomia da Defensoria Pública no Estado de Alagoas 

(DPE/AL) e estabelece competência, estrutura e funcionamento deste órgão. Determina, ainda, 

a criação do cargo de defensor público para o Estado. Ocorre que, somente em 2003 foi 

realizado o primeiro concurso público para o cargo de Defensor Público no Estado de Alagoas. 

(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, 2018) 

Ainda, segundo o histórico da Defensoria Pública do Estado de Alagoas (2018) e 

corroborando com a evidência da lentidão do Estado de Alagoas, tão somente em 2009, a 

Defensoria Pública Estadual passou a ser detentora de suas finanças, ou seja, neste ano a 

defensoria tornou-se completamente autônoma. Por fim, em 2011, a Defensoria Pública passou 

por mais uma modificação com a implementação da Lei Complementar Estadual nº 29, de 1º 

de dezembro de 2011, que estabeleceu inovações para a DPE/AL, a exemplo: a qualidade, a 

celeridade e a eficiência do atendimento prestado pela defensoria. 

Em Maceió, apenas três juizados estão atrelados a um NPJ. Assim, o Núcleo de Prática 

Jurídica da UNIT/AL, onde foi realizada a pesquisa, além de ser próximo a Grota do São Rafael, 

ainda, divide sua estrutura física com o 7º Juizado Cível e Criminal da capital. Isso ocorre por 

causa de convênios que foram firmados ao logo dos anos, entre o Centro Universitário 

Tiradentes Alagoas e o Poder Judiciário de Alagoas (Tribunal de Justiça – TJ/AL). Destaca-se 

que parte dos atendimentos realizados pelo NPJ refere-se a este juizado. A entrada do Núcleo 

de Prática Jurídica da UNIT/AL é a mesma entrada do 7º Juizado Especial Cível e Criminal da 

Capital. 

 

   Imagem 1: fachada do NPJ e 7º JECCC 

 

 

Imagem 2: Fachada do NPJ e do Juizado: 

 

 

 

 

 

    Fonte: elaboração própria. 
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Imagem 2: Portas do NPJ voltadas a comunidade 

 

  Fonte: elaboração própria. 

 

Imagem 3: Núcleo Jurídico do Centro Universitário Tiradentes/AL 

          

Fonte: elaboração própria. 

 

Assim, questões como o vínculo físico do NPJ com o juizado (contrato de comodato), 

existência de convênio de atendimento, bem como importância do Juizado para a comunidade, 

torna-se importante contextualizar os juizados em Maceió. 

 

3.2. O NPJ/ UNIT e as comunidades circunvizinhas 

 

A escolha pelo Núcleo de Prática Jurídica de Maceió do Centro universitário Tiradentes 

ocorreu, por causa da existência de comunidades periféricas no seu entorno: São Rafael: bairros 

de Cruz das Almas e Jacintinho. Estas comunidades não possuem recursos econômicos, visto 
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que se enquadram em critérios de vulnerabilidade social e econômica, bem como, também 

foi considerado, para a escolha do NPJ, a existência de um juizado de pequenas causas. 

A principal comunidade circunvizinha do NPJ é a do São Rafael, sua extensão ocupa 

mais de um bairro, sendo esta a mais próxima do território da UNIT/AL. A Comunidade do São 

Rafael é popularmente conhecida como Grota13: seu território é bem extenso, localizado entre 

dois bairros de Maceió, o Jacintinho e o bairro de Cruz das Almas, sua posição fica entre um 

grande morro e a praia. As ruas do São Rafael são estreitas com presença de becos e vielas e 

alguns trechos possuem ladeiras. Há também córregos a céu aberto, as casas são simples e há 

pouco saneamento básico.  

Segundo Pimentel (2014), a ocupação da área, onde formou-se a Grota do Rafael, deu-

se pela expansão da ocupação do bairro do Jacintinho. Este bairro por sua vez, era um grande 

sítio que pertencia ao senhor Jacinto Athayde, por este motivo ficou conhecido como 

Jacintinho. As ocupações deste bairro ocorreram de forma irregular e hoje este é um dos bairros 

mais populosos de Maceió. 

 

Imagem 4: Jacinto Athayde e grota do São Rafael 

 

Fonte: Pimentel (2014) 

 

                                            

 

 

13 Termo utilizado para indicar a existência de casebres condensados e comprimidos onde alojam-se os 

mais humildes, sendo um fato peculiar ao crescimento da sociedade urbana brasileira. (RESENDE, 

2001, p. 18) 
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Pimentel (2014), ainda aponta que existia nas referidas terras uma aldeia de índios, 

que hoje é a Grota Aldeia do Índio. Esses índios, no passado, enterravam seus mortos em um 

cemitério um pouco distante da aldeia e este local recebeu o nome de Cruz das Almas, onde 

encontra-se o Centro Universitário Tiradentes e o seu NPJ. Cabe destacar que, segundo o censo 

realizado pelo IBGE em 2010, o bairro do Jacintinho aparece como o bairro mais populoso de 

Maceió, tendo 3.67Km² de território e possuindo uma população de 86.514 habitantes (IBGE, 

2010). 

Na grota do São Rafael há uma deficiência sanitária, haja vista que o saneamento básico 

é precário, pois boa parte da grota possui água encanada, entretanto, não possuem a coleta e 

tratamento de esgoto, a limpeza urbana, o manejo do lixo e a prevenção de pragas. Em 2017 a 

prefeitura da cidade, por meio do programa “Nossa Comunidade”, realizou na grota a 

reconstrução dos degraus (escadarias da grota) e obras de drenagem, além da instalação de 

corrimão e iluminação na extensão da escadaria (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ, 2017). 

 

Imagem 5: Localização no mapa da Comunidade e do NPJ 

Fonte: elaboração própria, a partir do google maps, 2018. 

 

O bairro de Cruz das Almas possui uma origem distinta. Este bairro começou a ser 

povoado a partir do primeiro conjunto habitacional da Cohab de Maceió, na década de 70. A 

população do bairro aumentou devido ao crescimento de oportunidades de trabalho no bairro, 

inicialmente com a construção de um hotel cinco estrelas (Matsubara Hotel) e, posteriormente, 
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com a construção da UNIT/AL, além de diversos prédios habitacionais e estabelecimentos 

comerciais. Em 2013, houve a inauguração de um Shopping Center no bairro (PIMENTEL, 

2014). 

 

3.3. O Núcleo de Prática Jurídica como um meio alternativo de acesso à justiça 

 O NPJ do Centro Universitário Tiradentes realiza suas atividades jurídicas decorrente 

de parcerias firmadas, por meio de convênios. Assim, todas as atividades são realizadas em 

parceria com órgãos oficiais do Estado de Alagoas: Defensoria Pública, Ministério Público e 

Poder Judiciário14. As referidas atividades são, em parte, voltadas para o atendimento 

presencial, bem como, são realizadas atividades de recebimento de processos para a elaboração 

de peças processuais, como: Parecer do Ministério Público e Minuta de Sentença. 

A atuação deste setor dá-se nas áreas cível (família, sucessões, contratos, direitos reais, 

direito bancário, etc), penal, consumidor e direito público (administrativo, tributário e 

previdenciário), atuando nas fases pré-processual e processual, atuando com alunos15. As 

atividades realizadas pelos alunos são supervisionadas pelos professores orientadores.  

Atualmente, a estrutura deste setor é composta por uma coordenadora, uma supervisora, dois 

Assistentes Jurídicos, uma Secretária, nove Professores Orientadores, cinco Estagiários e 

aproximadamente mil alunos inscritos, entre estágio obrigatório e não-obrigatório, que realizam 

os serviços do NPJ por meio de escala16. (NPJ DO CENTRO UNIVERSITÁRIO 

TIRADENTES, 2018). Desde sua fundação, em 2011 o NPJ concluiu um número total de 

atendimentos de 9.410, conforme tabela a seguir: 

                                            

 

 

14 O Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes além de possuir os convênios já 

mencionados, ainda possui outros convênios, um deles com o Ministério Público, e o outro com a Justiça 

Itinerante, por meio deste último convenio há a possibilidade de realização dois mutirões (Mutirões são 

promoções de ações coletivas. Em regra, essas ações não possuem litígios e são de fáceis resoluções) ao 

ano. 
15 Os alunos devem estar matriculados no curso de Direito e a prática é permitida desde o primeiro 

período, adequando as práticas ao seu perfil, até a conclusão do curso. 
16 Ressalta-se, ainda, que o NPJ dispõe de um sistema de controle de processos digital: Audora, que 

possibilita a prática em um sistema digital semelhante ao utilizado pelo Poder Judiciário. Inclusive, em 

2017, foi realizado o primeiro Mutirão Digital de Julgamentos de Processos Cíveis do Estado de 

Alagoas, utilizando o referido sistema, o quê aferiu maior praticidade aos julgamentos (NPJ DO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES, 2018). 
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Tabela 2: Relatório das atividades realizadas pelo Núcleo de práticas de 2011 até julho de 2018: 

Ano 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018.1 Total 

Atendimentos  1006 1910 1416 1339 1233 670 1172 664 9410 

Triagens concluídas 163 343 625 163 324 249 414 301 2582 

Acordos extrajudiciais 39 45 64 76 73 67 110 91 565 

Fonte: Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes, 2018. 

 

Destaca-se neste relatório, que após sete anos de funcionamento do NPJ, este número 

de pessoas atendidas representa, inclusive, as orientações jurídicas fornecidas a população. Já 

sobre as triagens concluídas, significa que após a orientação dos direitos, o usuário desejou 

entrar com uma ação judicial ou conseguiu resolver o conflito por meio de um acordo 

extrajudicial.  

Esses números, apresentados na tabela acima, decorem das parcerias firmadas, dentre 

estas os convênios com a Defensoria Pública, Ministério Público, Poder Judiciário (7º Juizado 

Especial, 10º Juizado Especial, Centro Judicial de Solução de Conflitos (CJUSC) – Pré-

Processual e 18ª Vara Cível De Maceió – Fazenda Estadual). (NPJ DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO TIRADENTES, 2018). Conforme quadro abaixo, que explica cada parceria. 

 

Quadro 5:  Atuação do NPJ por meio dos convênios firmados 

Área de atendimento Tipo de atividade 

Defensoria Pública 

Assistência Cível 
 Atendimentos a população em relação a processos de 

competência da Justiça Comum; 

 Mutirões de Instruções e Julgamentos 

Defensoria Pública 

Assistência ao Preso 

Processos de competência da 9ª Vara Criminal (acompanhando 

o Defensor Público responsável pelo processo): 

 Atendimentos– Crimes dolosos contra a vida, elaboração 

de petições de defesa, intermediárias e recursos; 

 participação em audiência, incluindo Tribunal do Júri. 

7º e 10º Juizados 

Especiais 
 Orientação jurídica, pré-processual; 

 Atendimentos a população em relação a processos desta 

competência e propositura de ação judicial; 

 Acompanhamento de advogado Ad hoc (voluntário). 

Centro Judicial de 

Solução de Conflitos 

(CJUSC) 

 Realização de audiências Extrajudiciais de conciliação 

ou mediação. 

Fonte: Elaboração própria a partir dos Dados do NPJ/UNIT, 2018. 
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Outro convênio em destaque é a parceria com o Tribunal de Justiça - 7º Juizado 

Especial Cível e Criminal da Capital - JECCC. Devido a esta parceria o NPJ realiza 

atendimentos de pessoas que processos de competência do 7ºJECCC; elabora petições iniciais 

e intermediárias nos processos de competência do 7º Juizado Especial; participação de 

advogado ad hoc17 em audiências de conciliação e de instrução do 7º Juizado Especial Cível e 

Criminal. Destaca-se que em todos os casos só ocorre a participação quando a parte não possui 

advogado constituído; (NPJ DO CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES, 2018). Essas 

duas parcerias citadas são importantes para a comunidade do entorno do Núcleo de Prática 

Jurídica da UNIT/AL, e para outras comunidades da cidade de Maceió, uma vez que, é por meio 

delas que o NPJ realiza os atendimentos para a população de forma gratuita. 

As informações supramencionadas correspondem ao número total de atividades 

realizadas pelo NPJ da UNIT/AL, entretanto, para esta pesquisa, foram considerados os 

relatórios do NPJ, correspondentes ao período de 12 meses, ao ano de 2017. Bem como, foram 

apenas analisadas as atividades de atendimento ao público na área cível, uma vez que, o 

atendimento na área criminal, como já mencionado, é exclusivo da 9º vara. Ou seja, voltado 

para pessoas que estão respondendo acusações de crimes e os processos correm nesta vara, o 

defensor é responsável pelos atendimentos, utiliza o espaço e os alunos do NPJ como apoio 

para tais demandas.  

No ano de 2017, o NPJ da UNIT/AL, realizou 1.172 atendimentos a população. Desse 

total, 911 atendimentos foram realizados para a população que procurou a Defensoria Pública, 

por meio do NPJ. Já os atendimentos do 7º juizado, feito por pessoas sem advogados, 

correspondem a um total de 261 atendimentos. 

 

  

                                            

 

 

17 Advogado voluntário, ou intimado pelo juiz. No caso do UNIT, os professores e assistentes jurídicos 

acompanham as partes, juntamente com alunos, de forma gratuita e voluntária. 
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Gráfico 2: Quantitativo de atendimento do NPJ em 2017 

 
Fonte: elaboração própria com os dados do NPJ, 2018. 

 

Diante desses dados apresentados nota-se que a maior demanda de atendimento do NPJ 

refere-se à população economicamente vulnerável, pois a Defensoria Pública do Estado (DPE) 

atua somente para as pessoas que não possuem condições de pagar um advogado. Assim o 

atendimento da DPE equivale ao percentual de 77,73% dos atendimentos realizados no ano de 

2017, já os atendimentos das demandas de juizado correspondem ao percentual de 22.27% dos 

atendimentos no referido ano. 

Já em relação aos bairros, o mais atendido foi o bairro da Cruz das Almas (11,84%), 

seguido do bairro do Jacintinho (11,48%), e da Cidade Universitária (4,88%). Esses dados 

representam que o maior número de atendimento no NPJ é referente a comunidade do seu 

entorno, pois os bairros mais atendidos correspondem a Comunidade do São Rafael (situado 

entre os bairros da Cruz das Almas e do Jacintinho). 

Destaca-se, ainda, que foram atendidas pessoas de 15 bairros diferentes de Maceió. 

Desta forma, apesar da maior parte do atendimento ser voltado para a comunidade 

circunvizinha, houve o atendimento de moradores de bairros afastados. Haja vista, ser realizado 

atendimento para moradores de bairros como: Cidade Universitária (4,88%), São Jorge (4,79%) 

e Benedito Bentes (4,79%), conforme quadro abaixo: 
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Quadro 6: Distribuição dos atendimentos por bairros em 2017 
Bairro % 

Cruz das almas 11.84 

Jacintinho 11.48 

Cidade Universitária 4.88 

São Jorge 4.79 

Benedito Bentes                                    4.79 

Clima Bom 4.07 

Jacarecica 4.07 

Riacho Doce 3.8 

Ipioca 3.62 

Tabuleiro do Martins 2.62 

Centro 2.53 

Feitosa 2.26 

Jatiúca 2.26 

Vergel do lago 1.72 

Fonte: Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes, 2018. 

 

Percebe-se, conforme quadro acima, que os bairros com maior percentual de 

atendimento correspondem a bairros com grotas, sendo os referidos bairros localizados nas 

regiões pobres de Maceió. Além disso a área de atuação do Núcleo de Prática Jurídica da 

UNIT/AL/ AL ultrapassou as comunidades do seu entorno, uma vez que foi possível notar o 

percentual de 16% de atendimento de pessoas que moram em bairros distantes, como Cidade 

Universitária, Benedito Bentes, Clima Bom e Tabuleiro dos Martins. Os referidos bairros são 

considerados parte alta da cidade de Maceió e estão a aproximadamente 14 quilômetros de 

distância do NPJ da UNIT/AL (localizado na parte baixa): 

 

Imagem 6: Distância entre NPJ da UNIT/AL e bairros da parte alta 

 

Fonte: Elaboração própria, a partir do google maps, 2018. 
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Cabe ainda mencionar que como transporte público que liga a parte alta de Maceió ao 

bairro de Cruz das Almas, existe apenas um único ônibus: Ipioca/Ufal – Linha 604. Ou seja, o 

acesso entre os bairros de Maceió ainda é muito precário, o que dificulta a locomoção da 

população vulnerável. Destaca-se, que os supramencionados bairros (Cidade Universitária, 

Benedito Bentes, Clima Bom e o próprio Jacintinho), são considerados bairros populares. 

Outra análise, obtida por meio dos dados do próprio Núcleo de Prática Jurídica, foram 

as maiores demandas dos atendimentos, de forma isolada, em primeiro lugar, ficaram as causas 

de danos, representado 9,76% dos atendimentos. Entretanto, destaca-se as causas de família: 

Divórcio Consensual (8,09%), Execução de Alimentos (5,53%) e Ação de Alimentos (4,45%), 

Divórcio litigioso (1,84%), Guarda (1,57%), entre outros, que somadas representam mais de 

21,48% dos atendimentos realizados pelo NPJ, como ilustra o quadro abaixo: 

 

Quadro 7: Tipos de atendimentos realizados de janeiro a dezembro de 2017 

Descrição % 

Não informado 43.79 

Obrigação de Reparar o Dano 9.76 

Divórcio Consensual 8.09 

Outros Procedimentos 7.33 

Execução de Alimentos 5.53 

Ação de Alimentos 4.45 

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil 3.42 

Procedimento do Juizado Especial Cível 2.16 

Alvará Judicial 1.93 

Divórcio Litigioso 1.84 

Procedimento Ordinário 1.75 

Guarda 1.57 

Mandado de Segurança 1.12 

Inventário 0.9 

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 0.76 
Fonte: Núcleo de Prática Jurídica do Centro Universitário Tiradentes, 2018. 

 

Portanto, após a análise dos dados, nota-se que a maior procura de atendimento do NPJ 

da UNIT/AL, em 2017, foi para as demandas de família, essa procura está diretamente ligada 

ao conhecimento dos direitos mais comuns para a população, sendo estas consciências 

relacionadas ao “mundo da vida”, conceito estabelecido por Habermas. Ou seja, o 

conhecimento que o sujeito adquire dos direitos é um reflexo do seu meio social e cultural. 

Logo, as demandas de família fazem parte do contexto social dos usuários, sendo tais direitos 

do conhecimento comum da comunidade a qual pertence os usuários do NPJ. 
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Ademais, notou-se que o atendimento das demandas de juizados ficaram com um 

percentual de 2,16% dos atendimentos realizados no ano de 2017. Destaca-se que esses 

atendimentos referem-se a demandas consumeiristas (obrigação de reparar o Dano). 

Os atendimentos realizados pelo NPJ da UNIT/AL apontam para o número de pessoas 

que procuram o referido meio para a resolução de litigio, entretanto, tais dados, devem ser 

sobrepesados por um possível quantitativo de pessoas que mesmo diante de um litígio não 

procuraram o NPJ, ou mesmo, outras insttituições para resolver o problema, ficando pacíficas 

ao conflito existente.  

Essa realidade também foi notada na pesquisa do PNAD/2011. Nesta pesquisa várias 

pessoas declaravam saber da existência de seus problemas, entretanto, ficavam inertes a tais 

necessidade. Desse modo, o percentual de pessoas que não procuraram resolver o litígio (o 

estudo fez a divisão por área), ficou da seguinte forma: em primeiro lugar a área de maior 

conflito e menos procura por solução foi a consumerista, seguida das demandas penais e 

familiar.  

Gráfico 3: Área de maior conflito e menor procura por solução segunda pesquisa PNAD 

 

Fonte: PNAD 2011 

 

Os dados apresentados no gráfico acima da pesquisa do PNAD, comprovam que o 

número de pessoas que procuram resolver os seus conflitos, seja por meio judicial ou mesmo 

extrajudicialmente, não representa o número real de pessoas que sofrem conflitos das diversas 

áreas do direito. Uma vez que há pessoas que, mesmo diante de um conflito, não procuram 
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nenhuma forma de solução. Nos resultados apresentados na pesquisa do PNAD chegou-se à 

conclusão de que 16,68% das pessoas que sofrem problemas nas diversas áreas do direito, não 

buscam uma solução para estes. Isto é, esse percentual representa a população que reconhece a 

existência de litígios, mas não procurara nenhuma forma de resolvê-los. 

Fazendo uma relação da supracitada informação com os dados colhidos no NPJ da 

UNIT/AL, percebe-se que os números encontrados no atendimento do NPJ da UNIT/AL, não 

comprovam a quantidade exata de pessoas que sofrem problemas jurídicos, todavia, 

comprovam o número de pessoas que ao sofrer um problema nas diversas áreas do direito, 

buscou uma alternativa para a sua solução. 

Outro ponto em destaque, nos dados colhidos no NPJ da UNIT/AL, refere-se aos 

atendimentos realizados pelo Núcleo, para a tentativa de conciliação e mediação. Foram 

somados 329 atendimentos no ano de 2017, ou seja, do valor total de atendimentos DPE (911 

Atendimentos), 36,11% correspondem a demandas sem ação judicial, na qual há a busca pela 

resolução do problema pelas próprias partes. 

Frisa-se que este tipo de atendimento é ofertado a parte que não deseja mover uma ação 

judicial, mas que possui um problema que não consegue resolver sozinha. Desta forma, é 

marcada uma sessão de mediação e conciliação e a própria parte recebe a “carta convite” para 

entregar pessoalmente a parte oposta, não havendo qualquer tipo de intimação ou mesmo 

punição por ausência da parte oposta. Por meio deste procedimento demonstra-se o interesse de 

resolução extrajudicial. (NPJ DO CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES, 2018).  

 

Gráfico 4: Atendimento para Conciliação e Mediação 

 

Fonte: elaboração própria com os dados do NPJ. (Dados de janeiro a dezembro de 2017. Elaboração em julho de 

2018) 
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Conforme sinalizado no gráfico mais de 50% dos agendamentos para conciliação não 

teve a conclusão por meio da ata, pois há um número de 210 agendamentos não realizados, seja 

por causa da ausência das partes ou porque as partes não quiseram conciliar. Entretanto, é 

necessário destacar que esse número não representa que as partes não chegaram à solução 

pacífica do problema18. 

Em particular atenção, destaca-se a análise comparativa das conclusões das demandas 

no ano de 2017, desse modo, o Núcleo de Prática Jurídica concluiu 410 atendimentos, da 

seguinte forma: 

 

Gráfico 5: Atendimentos concluídos 

 

Fonte: elaboração própria 

 

Nas demandas concluídas no ano de 2017, o NPJ da UNIT/AL encaminhou 55% dos 

processos para o Poder Judiciário. Resolvendo-se de forma extrajudicial (mediação e 

                                            

 

 

18 A solução pacífica do problema ocorre quando as partes resolvem seus conflitos sem a necessidade da força 

coercitiva do Estado. Assim, as pessoas que são convidadas a comparecer à sessão de mediação/conciliação podem 

propor a solução do problema antes mesmo da referida audiência/sessão. Isso pode ocorrer, porque, ao tomar 

conhecimento da sessão ou mesmo de um possível processo judicial, as partes conseguem sozinhas resolver 

imediatamente a situação, não sendo necessária a sessão, ocorrendo, nestes casos à ausência das partes na 

mediação/conciliação.  
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conciliação) 27% de demandas do Núcleo, o que representa uma diminuição de 110 

processos não encaminhados ao Sistema Judiciário. Este resultado representa que nos referidos 

casos (resolução extrajudicial) houve o acesso à justiça, pois as partes puderam resolver o 

problema de forma rápida e eficaz. Portanto, reconhecendo a inefetividade do Poder judiciário, 

podemos admitir a importância das formas alternativas de resolução de litígios apontadas por 

Santos (2007) e Lauris (2009). Ressalta-se que o NPJ, em uma pequena escala, pode ser um 

meio alternativo de acesso à justiça. 
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4.   ACESSO À JUSTIÇA, RESOLUÇÃO DE LÍTÍGIOS E PERCEPÇÃO 

DE DIREITOS DOS USUÁRIOS DO NPJ 

 

Neste capítulo, com base nos dados colhidos através da pesquisa realizada no NPJ da 

UNIT/AL apresenta-se, o perfil social dos usuários do NPJ e a avaliação que estes fazem em 

relação aos serviços prestados pelo Núcleo. O objetivo central deste capítulo é a análise do 

impacto do núcleo de prática jurídica da UNIT/AL na percepção de Direitos dos seus usuários 

e na forma como eles resolvem os seus litígios. Conforme indicado na introdução dessa 

dissertação foi realizada aplicação de questionários com usuários do NPJ da UNIT/AL. Esses 

questionários foram aplicados entre os dias 09 de novembro e 19 de dezembro de 2018 e tiveram 

como intuito analisar a percepção de direitos dos participantes, em relação aos direitos 

individuais, sociais e difusos, bem como na forma de resolução de litígios (por meio do Poder 

Judiciário ou métodos extrajudiciais).  

Em especial a aplicação do questionário (apêndice nº 1) com 100 usuários dos serviços 

do NPJ que aceitaram participar da amostra possibilitou verificar e avaliar as transformações 

em termos de resolução de litígios após a criação dos NPJ. Para isso também foram realizadas, 

entre novembro e dezembro de 2018, entrevistas com os líderes comunitários como pastores, 

líderes de associação.  

 

4.1 Perfil social dos usuários do NPJ 2018  

 

A faixa etária dos usuários do NPJ da UNIT/AL que apresentou maior número foi a de 

“21 a 40 anos”, a qual somou um total de 54 % dos participantes. Em segundo lugar ficou a 

faixa etária de “41 a 60 anos”, que somou um total de 21% dos usuários do NPJ. Dessa forma, 

percebe-se que 75% dos usuários estão na fase produtiva19 para o mercado de trabalho, em 

idade compreendida dos 21 aos 60 anos, conforme gráfico abaixo: 

 

                                            

 

 

19 Idade produtiva corresponde ao período em que o indivíduo está inserido ativamente no mercado de trabalho. 

Segundo Arcêncio, Oliveira e Villa (2007) a faixa etária produtiva inicia aos 15 anos e vai até os 59 anos. 
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Gráfico 6: Faixa etária 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do questionário 

A renda familiar dos usuários participantes da pesquisa, em sua maioria, foi acima de 

um salário mínimo, pois 48% dos usuários do NPJ possuem renda familiar de 1 a 3 salários 

mínimos. Já 31% possuem renda familiar de até 1 salário mínimo. Ou seja, 79% dos usuários 

do Núcleo de Prática Jurídica, possuem renda familiar máxima de até 3 salários mínimos. 

Conforme gráfico abaixo. 

 

Gráfico 7: Renda familiar 

 
Fonte: elaboração própria 
 

Ao examinar o último índice apontado pelo IBGE/2016 sobre a classe social das 

famílias brasileiras, percebe-se que a definição quanto a classe é baseada na renda familiar, 

como permite observar na tabela abaixo. 

 

  

0

20

40

60

80

100

18 a 20 anos 21 a 40 anos 41 a 60 anos  Mais de 60 anos

resultados

0

10

20

30

40

50

60

Ate 1 salário mínimo De 1 a 3 salários
mínimos

Mais de 4 salários
mínimos

Resultado



 
74 

Tabela 3: Classe social conforme renda familiar – IBGE/2016 

Classe social Quantidade de Salários-mínimos (SM) 

A Acima de 20 SM 

B De 10 a 20 SM 

C De 4 a 10 SM 

D De 2 a 4 SM 

E Até 2 SM 

Fonte: elaboração própria com base nos dados do IBGE (2018). Disponível em:  

<https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/trabalhoerendimento/pnad98/saude/analise.shtm>. 

 

Nota-se que o índice do IBGE é estabelecido pela divisão da renda familiar, logo, para 

cada classe é apontado um quantitativo de salários mínimos, sendo as classes “D” e “E” as 

classes com menores rendimentos. No caso dos usuários do NPJ da UNIT/AL, a renda familiar 

informada é composta pela soma dos rendimentos mensais de todos os integrantes da família. 

Assim, conforme gráfico 7, percebe-se que a maioria das famílias que buscam os serviços do 

NPJ sobrevivem com até três salários mínimos, ou seja, 79% dos usuários encontram-se nas 

classes “D” e “E” (48% classe “E” e 31% “D”). Logo, essas famílias encontram-se em 

vulnerabilidade financeira e possuem de forma mitigada os direitos e garantias constitucionais.  

Considerando a vulnerabilidade financeira, notou-se, após analisar os dados que os 

usuários do NPJ, em sua maioria, conforme gráfico abaixo referente ao período ano de 2018, 

residem em Cruz das Almas, seguido do Jacintinho e São Jorge. Em número menor, apareceram 

os bairros de Ipioca, Jacarecica, Tabuleiro dos Martins, Benedito Bentes e Trapiche da Barra.  

 

Quadro 8: Bairros onde residem os respondentes 

Fonte: elaboração própria. 

 

O maior número de atendidos foram nos bairros circunvizinhos Cruz das Almas e 

Jacintinho, entretanto, os dados coletados através da aplicação do questionário confirmam que 

o alcance de atuação do NPJ vai além da comunidade circunvizinha, pois, tanto no ano de 2017 

(Quadro 6 – Distribuição dos atendimentos por bairros, p. 66), quanto no ano de 2018, foi 

Bairro % 

Cruz das Almas  29 

Jacintinho  16 

São Jorge 14 

Ipioca  12 

Jacarecica 10 

Tabuleiro 10 

Benedito Bentes 6 

Trapiche da Barra 3 

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/trabalhoerendimento/pnad98/saude/analise.shtm


 
75 

encontrado nos resultados os bairros da parte alta da cidade de Maceió: Tabuleiro, Benedito 

Bentes, Clima bom, entre outros, conforme percebe-se no gráfico 8: 

 

Gráfico 8: Bairros próximos x bairros distantes 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do questionário  

 

Como já discutido, a vulnerabilidade social é atrelada aos fatores econômicos e sociais. 

Aqui, percebemos que a maioria dos usuários moram em bairros periféricos e possuem uma 

renda familiar inferior a três salários mínimos. Nota-se que tais fatores colocam o indivíduo em 

uma situação de vulnerabilidade, haja vista a renda baixa e moradia em locais com déficits de 

serviços públicos.  

No Brasil e em Alagoas, as questões sociais estão atreladas a questão racial, como por 

exemplo o racismo institucional dentro do judiciário. Em relação a este ponto, essa pesquisa 

levantou dados referentes à etnia dos participantes usuários do NPJ, e verificou-se que 71% dos 

entrevistados informaram a cor parda, 18% pretos e 11% brancos. Esses dados, representam 

que a grande maioria dos usuários são pardos e negros, pois juntos somam um total de 89% dos 

usuários. Cabe destacar, que o reconhecimento da etnia, está relacionado a signos e valores que 

influenciam as escolhas, assim o indivíduo pode declarar a qual etnia ele pertence. Cabe 

destacar que a etnia é estabelecida pela autodeclaração.  

Barth (2000), em seu estudo aponta que a configuração de grupos étnicos como tipo 

organizacional, ocorre através de duas ordens diferentes: sinais, signos manifestos e orientações 

valorativas básicas. O autor as define como um grupo atributivo e exclusivo. Apenas os fatores 

socialmente relevantes tornam-se importantes para diagnosticar o pertencimento, ou seja, a 

unidade étnica determinará os critérios de pertencimento ou exclusão. Logo, os usuários 

participantes da pesquisa poderiam ter declarado sua etnia de acordo com o sentimento de 

pertencimento, seja ele ao bairro a qual residem ou a classe social estabelecida pela renda. 
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Portanto, o resultado encontrado nesta pesquisa, no qual 71% dos usuários declarara ser 

pardo pode estar relacionado a este pertencimento20.  

Outro ponto analisado, foi a escolaridade dos usuários do NPJ. Os participantes da 

pesquisa, em sua maioria, informaram ter escolaridade de nível médio completo, 

correspondendo a 52% dos usuários, 11 % declararam ter estudado até o nível fundamental, 

18% informaram ter concluído o nível superior, 12 declararam não ter concluído o ensino 

superior. Ainda, destaca-se que 7% dos usuários afirmam nunca ter estudado e, paralelamente, 

todos os 7%, declararam ser pretos ou pardos, conforme gráfico abaixo:  

 

Gráfico 9 – Etnia e escolaridade 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do questionário  

 

Assim, percebe-se que o perfil dos usuários participantes da pesquisa, em sua maioria 

são pardos, possuem o nível médio completo e tem baixa renda, conforme os gráficos 

apresentados. Destacou-se que nenhum participante declarou ser amarelo ou índio. Portando, 

há uma configuração de fatores que apontam para a presença da vulnerabilidade social, sendo 

este o perfil da amostra. 

                                            

 

 

20 Percepção da pesquisadora que aplicou o questionário.  
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4.2 A avaliação do NPJ por seus usuários  

Quanto a avaliação que os usuários fazem do NPJ da UNIT/AL perguntou-se como 

souberam da existência do Núcleo e se a existência dele facilitou no acesso à justiça. A resposta 

expressa obtida no gráfico a seguir, foi que eles receberam indicações de seus parentes e amigos, 

haja vista que 83% responderam que estavam ali por meio de indicação. Alguns usuários 

responderam, ainda, que passavam na porta e resolveram entrar, representando 17%. Isso deve-

se a localização do NPJ, que é voltado para a comunidade, bem como, os existem outros 

serviços21 ofertados pelo Centro Universitário Tiradentes. 

 

Gráfico 10: Como você soube da existência do NPJ 

 
Fonte: elaboração própria a partir dos dados do questionário  

 

Já em relação a quantidade de utilizações dos serviços do Núcleo de Prática da 

UNIT/AL foi possível verificar que 12% dos participantes utilizavam pela primeira vez, 81% 

utilizaram até três vezes e 7% utilizaram mais de três vezes. Isso indica que os usuários 

consideram o NPJ como uma forma alternativa de acesso à justiça. Foi perguntado, ainda, se os 

                                            

 

 

21 Clínicas de psicologia, fisioterapia e odontologia.  
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usuários acreditavam que o Núcleo facilitava o contato das pessoas com a justiça. Foi 

respondido por 93% que sim, já 7% responderam que não.  

 

Gráfico 11: O NPJ facilitou o acesso à justiça 

 

Fonte: elaboração própria 

 

Neste ponto, sobre acesso à justiça por meio do Núcleo, destacam-se as afirmações 

decorrentes das entrevistas que ratificam esses dados. Um dos entrevistados, líder comunitário 

F.M. ilustrou a questão da seguinte forma: “A comunidade teve grandes avanços, acha muito 

importante o Judiciário por perto”. Afirmou, ainda que conhecia alguém que já utilizou os 

serviços: “Sim conheço, meus vizinhos resolveram um problema lá.” No mesmo sentido o outro 

entrevistado o pastor M.S.S. afirmou: “Foi bom para todos aqui”. Ainda: “Nunca utilizei. 

Espero nunca precisar (risos). Minha prima que resolveu o problema do celular no NPJ”. 

Conforme a análise dos dados apresentados nos gráficos anteriores, bem como as 

entrevistas, nota-se que a maioria dos usuários do NPJ da UNIT/AL souberam do Núcleo por 

indicação, utilizam os serviços por até três vezes e acreditam que a existência do NPJ facilitou 

o acesso à justiça. 

 

4.3 Como os Usuários do NPJ resolvem seus litígios? 

Para avaliar a relação entre pluralismo jurídico e a procura pela justiça formal 

questionou-se a participação dos usuários em determinadas instituições para verificar a 

participação deles em instituições que poderiam fornecer algum tipo de assessoria que 

permitisse a resolução dos seus problemas fora do Poder Judiciário. Frisa-se que os 

participantes poderiam escolher mais de uma opção. Dos entrevistados 89% responderam que 
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participam de alguma instituição, sobressaindo a instituição religiosa em que 89% 

participam. Após a instituição religiosa citaram a associação comunitária com 23%. Em 

contrapartida, 11% responderam que não participam de nenhuma instituição, nem política, 

econômica, religiosa ou associativa comunitária.  

 

Gráfico 12: Você participa de alguma instituição 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Nota-se que há um número relevante de usuários que participam de uma ou mais 

instituições. Neste sentindo, foi analisado a questão do pluralismo jurídico ao questionar se 

buscavam essas instituições para resolver suas questões judiciais. Segundo os usuários dentre 

as instituições perguntadas em 92% dos casos prevalece as instituições religiosas.  

Colaborado com os respectivos dados o líder comunitário F.M. afirmou: “Eu mesmo 

já resolvi alguns problemas jurídicos da comunidade, longe do Poder Judiciário. Por exemplo, 

teve um caso de briga de vizinhos por um pedaço de terra do ‘oitão’ (quintal), os moradores me 

procuram, fomos juntos olhar o terreno e chegamos a uma conclusão, para dividirmos a terra. 

Era só conversar com eles que se chegava a uma solução”. 

Neste mesmo sentido o pastor evangélico M.S.S. falou: “Várias vezes eu resolvo as 

brigas desse povo. Pois eles respeitam o meu papel de pastor. Houve casos de separação, o casal 

já ia pedir o divórcio, mas, depois de conversar comigo eles ficaram bem e desistiram da 

separação”. 

Diante de tais afirmativas, percebemos a existência de solução de conflito fora do 

sistema judiciário. Nota-se, a existência de métodos extrajudiciais de acesso à justiça, aqueles 

mencionados por Santos, uma vez que, os entrevistados afirmam que também ajudam a resolver 

os problemas da própria comunidade. Ainda neste sentido, 92% dos respondentes afirmaram 

procurar ajuda na instituição religiosa, 48% responderam que procuram ajuda nas associações 
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ou líder comunitário, ademais 23% procuram ajuda nas pessoas ou chefes na própria 

comunidade e, 3% nunca precisou de ajuda para resolver os problemas.  

 

Gráfico 13: Quando você possui um problema que não consegue resolver sozinho ou com seus 

familiares, como você busca ajuda 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Todavia, mesmo reconhecendo a existência desses meios alternativos de acesso à 

justiça, nota-se, que o Poder Judiciário se destacou e ganhou força ao longo dos anos. 89% dos 

usuários do núcleo responderam que já procuraram ajuda por meio do sistema judiciário. Neste 

sentido, é possível afirmar que o Sistema Judiciário está ganhando forças e que o pluralismo 

jurídico que vigorava nos anos 1979-1980, conforme a pesquisa de Boaventura de Sousa 

Santos, atualmente não é o único meio possível de resolução de litígios. Portanto, o pluralismo 

jurídico já não se sustenta na realidade da comunidade circunvizinha do NPJ da UNIT/AL. 

Neste sentido, na entrevista, o líder comunitário F.M descreveu: “A gente tenta resolver 

o problema aqui mesmo, se não der vai para o juiz mesmo.” E o pastor M.S.S. explanou: 

“quando precisamos, pedimos ajuda no NPJ da UNIT/AL. Coisas de compra de celular, quando 

dá problema, vamos lá para resolver.” Dessa forma, percebe-se o acesso à justiça por meio do 

judiciário é mencionado pelos entrevistados. 
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O próprio estudo realizado pelo PNAD, apontou o sistema judiciário como o meio 

mais utilizado para solucionar os litígios. Isto é, os órgãos do judiciário são os mais lembrados 

e utilizados para possibilitar o acesso à justiça. Uma vez que, conforme gráfico abaixo, os três 

meios mais procurados pela população foram: Procon, justiça e juizados especiais.  

 

Gráfico 14: meio de solução de conflito 

 

Fonte: PNAD 2011 
 

É possível afirmar, após a análise dos dados e diante das entrevistas que existem 

mecanismos extrajudiciais de resolução de litígios. Mas o sistema judiciário possui destaque, 

ao ser lembrado e utilizado pelos usuários do núcleo, que em sua maioria, moram na 

comunidade do são Rafael e encontram-se em situação de vulnerabilidade. 

No intuito de examinar a procura por solução de conflitos foi perguntado se os usuários 

do NPJ da UNIT/AL já haviam procurado a justiça antes e qual motivo. Dessa maneira 12% 

dos usuários responderam que nunca havia procurado a justiça, já 88% responderam que sim.  
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Gráfico 15: Já procuraram a justiça antes 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Em seguida, foi perguntado para os usuários que responderam já ter procurado a justiça 

antes (88%), quais foram as principais demandas que os fizeram procurar a justiça. Ao analisar 

as respostas, percebeu-se que vários respondentes marcaram mais de uma opção como motivo 

que os levaram a procurar a justiça (por meio do NPJ ou não), conforme gráfico abaixo: 

 

Gráfico 16: Você já havia procurado a Justiça antes? Sim, qual foi a demanda 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Do universo das pessoas que procuraram o Judiciário por mais de uma vez, o maior 

motivo foi o de demandas de família (75%), seguidas de conflitos criminais (43%), problemas 

com vizinhos (22%) e demandas consumeristas (19%). Esses dados ratificam a permanência 

das principais demandas de 2017 (apresentadas no quadro 2) e correspondem a problemas 

relacionados ao “mundo da vida”, estabelecido no conceito de Habermas. 

No intuito de verificar o conhecimento dos usuários do NPJ, em relação ao curso do 

processo, ou seja, se o usuário do NPJ consegue entender o sistema de procedimentos jurídicos 
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e a lei aplicados em seu caso. Foi perguntado se ele havia entendido o processo, 99% 

responderam que sim, 1% não entendeu o processo. Conforme gráfico abaixo. 

 

Gráfico 17: Entendimento do processo 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Por fim, foi perguntado se o usuário do Núcleo de Prática Jurídica mudaria alguma 

coisa no sistema judiciário: 28% responderam que não, já 72% responderam que sim. Destes 

resultados positivos houve duas respostas: tempo (47%) e a burocracia (25%).  

 

Gráfico 18: Você mudaria alguma coisa no sistema judiciário 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Diante do exposto, nota-se que a morosidade processual e a burocracia do sistema 

judiciário são as principais fontes de queixas. Essas falhas representam uma ineficiência do 

Poder Judiciário, que gera incredulidade para a população. 

Portanto, a maioria dos usuários do Núcleo de Prática Jurídica da UNIT/AL são pardos, 

apresentam a escolaridade até o nível médio, moram principalmente no entorno do NPJ (em 

bairros populares) e possuem renda familiar baixa. Ou seja, possuem vulnerabilidade social 

(ausência de direitos e garantias constitucionais) e, consequentemente, necessitam de acesso à 
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justiça para a obtenção destes direitos. Todavia, foi possível observar que mesmo possuindo 

tal perfil, os usuários do NPJ da UNIT/AL reconhecem e utilizam, como forma de resolução de 

litígios, o próprio Poder Judiciário.  

 

4.4 A percepção de direitos dos usuários do NPJ 

Diante dos resultados obtidos no questionário, foi possível medir a percepção de direitos 

dos usuários do NPJ. O primeiro tema abordado, refere-se aos direitos políticos. No qual 

procurou-se mensurar a prática da cidadania mediante os direitos políticos. Dessa forma, dos 

usuários da amostra, 97% responderam que possuem Título de eleitor.  

Mesmo diante de um número representativo de pessoas que possuem título de eleitor, 

percebeu-se que, apenas 72% desse total votaram na última eleição. Logo, mesmo diante da 

obrigatoriedade de votar, 28% dos entrevistados não exerceram tal direito. Ressalta-se que a 

pesquisa foi realizada em um período curto após a eleição para Presidente em 201822.  

Vários foram os motivos para a abstinência de votar: 5% declaram que não gostavam 

dos candidatos e por este motivo não votaram. Já 3% não possuíam título de eleitor e nunca 

votaram e, 7% estavam em locais diversos do local de votação, por este motivo não votaram e 

não justificaram o voto. Um dos participantes da pesquisa respondeu: “não votei e não voto é a 

minha forma de protestar, porque não concordo com a política brasileira, tanto os candidatos, 

quanto as leis”. Os demais usuários que não votaram não declararam o motivo.  

Salienta-se que o exercício da cidadania, por meio do voto, reflete na essência 

garantidora da democracia. Visto que, os direitos políticos constituem a garantia da justiça. 

Desta forma, nota-se, que 28% dos usuários não possuem a percepção do poder no exercício 

dos direitos políticos, ou não entende as eleições como direitos. 

No tocante a percepção de direitos, a primeira pergunta foi objetiva e direta, sendo 

algumas alternativas de respostas o próprio texto expresso da Lei. Dessa maneira, foi observado 

                                            

 

 

22 As eleições para presidente da república ocorreram em dois turnos, ambos no mês de outubro de 2018 e a 

aplicação dos questionários e entrevistas ocorrem em dezembro do mesmo ano. Portanto, o período de diferença 

entre as votações/eleições e a pesquisa foi aproximadamente a 30 dias. 
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que apenas em uma opção (liberdade de ir e vir), os 100% responderam que é um direito, ou 

seja, este item não trouxe dúvidas aos usuários do NPJ. Por outro lado, não houve unanimidade 

nos demais itens. 

Gráfico 19: São Direitos 

 

Fonte: elaboração própria 
 

Em contrapartida a essa unanimidade, 48% dos usuários participantes responderam não 

a afirmativa: “ninguém pode ser arbitrariamente preso”. Destaca-se que tal afirmativa é texto 

expresso de lei. Desse modo, as pessoas que responderam negativamente não conheciam ou 

não possuíam percepção do direito. 

 Outra opção que dividiu consideravelmente as respostas foi em relação ao direito de 

consumo. Neste ponto 33% dos usuários responderam positivamente a afirmativa de que a lei 

estabelece uma garantia eterna aos produtos, não podendo o referido produto apresentar defeito. 

O mencionado percentual de 33% dos usuários não possui percepção de direito quanto garantia 

dos produtos comercializados, visto que, a afirmativa estava errada, ou seja, a lei estabelece um 

direito contrário a este, pois a garantia legal é de 90 dias, não existe a possibilidade de garantia 

eterna.  

Menos significativo, outro direito que alguns dos respondentes desconheciam foi em 

relação ao direito de sucessão, ou seja, 19% dos usuários do NPJ demonstraram desconhecer o 

direito de herança, pois os filhos passam a ter direito à herança somente após o falecimento dos 

pais. Nas demais opções, conforme gráfico anterior nota-se que quanto ao direito à vida e a 

liberdade de consciência e crença, 98% dos respondentes conheciam tais direitos. 

0
10
20
30
40
50
60
70
80
90

100

Direito à vida Direito a
receber
herança,

mesmo que os
pais estejam

vivos

Liberdade de ir
e vir

Direito de
comprar um
produto com

garantia eterna,
não sendo
permitido
apresentar

defeito

Ninguém pode
ser

arbitrariamente
preso

Liberdade de
consciência e de

crença

Sim
Não



 
86 

A segunda pergunta em relação a percepção de direitos foi sobre os deveres legais de 

votar, pagar impostos, cumprir as leis, bem como foram colocadas algumas hipóteses que não 

se configuram deveres e nem direitos.  

Gráfico 20: São Deveres 

 

Fonte: elaboração própria 
 

Nota-se no Gráfico anterior que as respostas em relação a votar, pagar imposto e cumprir 

as leis não foram unânimes, mas ficaram com percentual acima de 95% de respostas corretas. 

Demonstrando que os participantes em uma maioria considerável conheciam seus deveres.  

Ocorre que nos tópicos que não faziam parte dos direitos e deveres a margem de 

desconhecimento da legislação aumentou consideravelmente, haja vista que, 87% responderam 

ser um dever legal comprar no supermercado mais barato e 19% responderam ser obrigatório 

apresentar livros educativos aos filhos. 

Diante das referidas respostas, nota-se que houve desconhecimento dos participantes em 

relação ao direito do consumidor e ao direito a educação. Sendo conhecidos os direitos mais 

corriqueiros, como pagar imposto, votar, cumprir a leis. Neste sentido, percebemos a aplicação 

do conceito apresentado por Habermas, no qual o “mundo da vida” irá influenciar o no 

conhecimento comum do sujeito. 

Superada esta fase de perguntas objetivas e diretas, escolhidas no intuito de aferir a 

percepção de direito, foram propostas em seguida as perguntas baseadas em casos análogos a 

realidade. 

A primeira série de perguntas foi em relação aos direitos trabalhistas (questões 11 e 12). 

Neste tópico, a primeira pergunta foi subdividida da seguinte forma: apresentado um caso 

fictício e perguntado se no episódio de demissão haveria direito ao pagamento do salário do 

mês trabalhado e direito em relação ao Fundo de Garantia por tempo de serviço – FGTS, férias 

e décimo. 
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A grande maioria dos participantes possuía conhecimento dos direitos trabalhistas, 

pois, 99% responderam corretamente a primeira parte da pergunta, sobre o recebimento do 

último salário. Ocorre que, na segunda opção, ao aprofundar os conhecimentos do direito 

trabalhista, percebe-se que 11% dos respondentes não possuíam a percepção de tais direitos. 

Apesar do grande quantitativo de usuários do Núcleo de Prática Jurídica que conhecem 

os direitos trabalhistas, cabe destacar ainda há o desconhecimento de algumas pessoas em 

relação aos referidos direitos.  

 

Gráfico 21: Percepção de Direitos trabalhistas 

 

Fonte: elaboração própria 
 

Em seguida foi perguntado (questão 12) se o entrevistado concordava ou não com a 

possibilidade de “Maria” procurar o Poder Judiciário para receber o último salário. Ao 

interpretar a questão, 93% responderam que sim, 5% responderam que não e 2% não quis 

responder. 

Aqui, precisamos de uma análise bastante relevante nesta linha argumentativa, pois ao 

cruzar os dados da primeira e da segunda questão dos direitos trabalhistas, ficou visível que 

alguns participantes, mesmo reconhecendo o direito de Maria (receber o último salário), não 

concordaram com o uso do Poder Judiciário. Um participante se manifestou sobre a resposta e 

anotou a seguinte frase: “Tem que esperar, no fim o patrão paga”. 

Superada a fase de análise dos direitos trabalhistas, passamos para o bloco de perguntas 

sobre os direitos civis, especialmente os direitos de família. A matéria utilizada para aferir a 

percepção de direitos, foi quanto os direitos de pensão alimentícia, para menores de idade. No 

caso simulado, foram elaboradas duas perguntas sobre o tema (questões 13 e 14). 
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Dado o caso, a primeira pergunta foi subdividida da seguinte forma: “Maria possuía 

o direito de receber os alimentos para seus filhos”, 100% dos participantes responderam que 

sim. Esse dado aponta para a percepção das pessoas em relação ao direito de prestação 

alimentícia. Salienta-se que, conforme já analisado no Gráfico 10, a maior demanda do NPJ é 

sobre o direito de família, o que corrobora com essa percepção maciça quantos aos mencionados 

direitos. 

Em contrapartida, foi perguntado a mesma situação, entretanto, colocando a figura do 

pai (genitor) negando a ajuda. Desse modo, as respostas, foram coerentes com a primeira, 

todavia 2% respondeu que Maria não possuía direito. 

Foi indagado, ainda, nesta mesma pergunta (nº13) se Maria poderia pedir pensão 

alimentícia para os avós de seus filhos. Neste ponto, houve grande disparidade nas respostas, 

visto que algumas pessoas não conheciam a norma legislativa, ou mesmo, apesar de conhecer 

a lei, não concordava com seu conteúdo. 

A partir do gráfico 22, é possível observar que 48% responderam que sim, Maria pode 

pedir alimentos tanto ao pai das crianças, quanto aos avós. Já 52%, o que representa mais da 

metade dos participantes, responderam que não. Destaca-se que esta resposta negativa é 

contrária a lei.  

 

Gráfico 22: Percepção de Direitos civis – Família 

 

Fonte: elaboração própria 
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Ainda, quanto ao pagamento de pensão alimentícia pelos avós, os respondentes 

demonstraram interesse em fazer comentários, por meio de frases escritas: “Isso é injusto, quem 

fez não foi eles”; “Pode ser até direito, mas não concordo”; “Cobrar dos avós é lasca”. 

É plenamente compreensível que, frente às respostas anteriores (referentes a alimentos), 

bem como às frases mencionadas, que os usuários do NPJ têm percepção dos direitos de família 

– quanto à alimentos. Ocorrendo, inclusive, um senso crítico quanto ao teor da lei vigente, que 

obriga aos avós a pagar alimentos.  

Ainda, em relação ao direito de família e o acesso à justiça para tais direitos, foi 

perguntado (nº14) o que Maria deveria fazer para obter tais direitos. No caso, 99% responderam 

que Maria poderia procurar ajuda no Judiciário, 98% concordam que Maria deve fazer alguma 

coisa e não ser omissa a essa situação. Por fim, 100% dos participantes responderam que Maria 

poderia buscar informações em grupos ou órgãos afins. 

 

Gráfico 23: Meios de acesso à justiça - Direitos civis/Família 

 
Fonte: elaboração própria 
 

Após a série dos direitos de família, adentramos no bloco de percepção dos direitos 

penais. Para tanto, continuamos com a apresentação de casos simulados e realizamos três 

perguntas (questões 15, 16 e 17) relativas à matéria criminal. 

A primeira pergunta foi referente a um caso de furto, seguido de uma ação policial. Foi 

indagado se a ação da polícia foi correta, ao que 94% responderam que não, 1% respondeu que 

sim, já outros 5%, não quiseram responder.  

Ainda no mesmo caso, foi averiguado a percepção de direitos dos usuários do NPJ, 

quanto ao uso de algemas. Conforme gráfico abaixo, nota-se que 93% responderam que a ação 

da polícia foi errada e 7% não quiseram manifestar-se. 
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Gráfico 24: Percepção de Direitos Penais 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Das análises já colacionadas até este ponto, é visível que os participantes possuem a 

percepção dos direitos penais, ligados a ação da polícia, uma vez que em ambas as perguntas a 

maioria dos usuários do NPJ (mais de 94%) conheciam o direito. 

Segundo a pesquisa realizada por meio do PNAD, “os conflitos na esfera criminal 

foram responsáveis por 12,6% dos casos”. Logo, percebe-se que os conflitos ligados à área 

criminal possuem um número relevante na sociedade brasileira. Sendo a referida área do direito, 

do conhecimento comum das pessoas. (PNAD, 2011. Pag. 8) 

A pergunta seguinte, ainda na esfera do direito penal, foi a opinião dos respondentes 

em relação a frase: “Em briga de marido e mulher, ninguém mete a colher”. A maioria 

respondeu que concordam (68%), já 20% não concordam com a referida frase, 10% 

responderam talvez e 2% não respondeu. 

 

Gráfico 25: Percepção de Direitos Penais. “Em briga de marido e mulher, ninguém mete a 

colher” 

 
Fonte: elaboração própria 
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O volume de respostas para a opção “talvez”, diante do ditado popular, evidencia que 

os participantes se preocuparam em responder o questionário relacionando as perguntas com a 

realidade. Nessa parte, os participantes se demonstraram-se intrigados, questionando o grau ou 

a forma da briga. Quatro participantes quiseram se manifestar e colocaram frases como: “Se 

bater, temos que separar”; “Não pode bater”; “Depende da briga”; “Se for da minha família eu 

me meto mesmo”. 

Seguindo a análise de percepção de direitos na esfera criminal, a próxima pergunta 

(questão nº 17), consistiu em um caso simulado de agressão física entre um casal, onde foram 

apurados os seguintes dados: 

 

Gráfico 26: Percepção de Direitos Penais. Agressão física 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Considerando o gráfico acima, é possível afirmar que os respondentes possuem 

percepção dos direitos criminais, no tocante a violência doméstica. Haja vista que nas duas 

primeiras afirmativas 98% responderam de acordo com a legislação e, apenas, 2% não quiseram 

responder. 

Entretanto, chama a atenção a última pergunta da questão 17, pois, quando questionado 

a possibilidade de procurar a polícia, como forma de acesso à justiça, o resultado não foi 

isonômico. E, mesmo conhecendo o direito, 33% dos respondentes afirmam que Malu não 

poderia procurar a polícia para denunciar o fato.  
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Tal dado tem um forte apelo social, sobretudo sob duas perspectivas de acesso à 

justiça. A primeira refere-se ao descontento com o Sistema Judiciário Brasileiro, a falta de 

credibilidade das pessoas, leva a uma subnotificação dos casos de violência doméstica. Isso, 

porque as vítimas de tais crimes não creem na punição estatal e temem por suas vidas. 

A segunda perspectiva diz respeito a ação dos agentes da polícia, porquanto, muitas 

condutas são erradas e ilegais, distantes dos meios de acesso à justiça. Consequentemente, as 

vítimas de violência doméstica não querem que seus parceiros sejam expostos a tais condutas 

(realizadas na frente dos familiares e filhos). 

Feitas as considerações, pode-se concluir que no âmbito do direito penal, os 

participantes possuem, em sua maioria, a percepção de seus direitos. Haja vista, o conhecimento 

da lei e sua interpretação no caso simulado. 

Superado o bloco de perguntas criminais, passamos a analisar os direitos sociais e 

difusos. Essas perguntas foram contextualizadas em casos simulados, as duas primeiras 

(questões nº 18 e 19) referem-se ao direito a saúde e, respectivamente, o direito ao lazer. 

O primeiro caso, simula um acontecimento onde uma pessoa (Zelma) necessita de 

remédios e não possui condições financeiras para comprá-los. Neste caso, 88% dos 

participantes responderam que Zelma possui direito de receber do governo o remédio, de forma 

gratuita, 9% responderam que não possui direito e 3% não responderam. 

Em contraponto a estas respostas, a segunda pergunta da questão 18, diz respeito ao 

meio de acesso à justiça. Foi perguntado, se Zelma poderia procurar ajuda para solicitar esse 

remédio. Neste ponto, a maioria das respostas (90%) demonstra a falta de conhecimento quanto 

aos referidos direitos. Os respondentes entendem que apesar de Zelma possuir direito, ela não 

pode pedir ajuda. Já 9% responderam que sim e 1% não respondeu. 

 

Gráfico 27: Percepção de direitos sociais 

 
Fonte: elaboração própria 
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É possível constatar que os respondentes possuem percepção dos direitos, mas não 

conhecem os meios de resolução do conflito. Ou seja, não sabem como acessar a justiça para 

alcançar tais garantias e direitos constitucionais. 

Ainda sobre os direitos sociais, na questão 18, para as respostas sim, havia um espaço 

para os respondentes informarem o local onde seria possível a obtenção de ajuda. As respostas 

obtidas foram: seis vezes apareceram a Justiça; duas vezes o Judiciário; uma vez o Ministério 

Público. 

A pergunta seguinte (questão nº 19), simulou um caso de omissão do Poder Público em 

relação a criação de locais de lazer. A pergunta foi subdividida em três partes. A primeira 

indagação foi se a moradora (Lili) possuía direito a praça, quadra ou mesmo um local de lazer, 

49% responderam que sim, 8% responderam que não, 43% não respondeu. 

O segundo questionamento, foi em relação a obrigatoriedade dos espaços públicos, 

como praças e quadras. A maioria respondeu que sim (53%), 5% respondeu que não e 42% não 

respondeu. Ainda, quanto ao direito ao lazer, foi perguntado se o Estado tem essa obrigação. A 

resposta encontrada foi 53% afirmando que sim, 5% respondeu que não e 42% não respondeu.  

 

Gráfico 28: Percepção de direitos sociais - Direito a Lazer 

                  

Fonte: elaboração própria 
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é preciso ponderar que tais direitos podem não ser comuns as respondentes. Acarretando na 

falta de conhecimento sobre tais demandas. Isto é, boa parte dos respondentes não possuem 

percepção dos direitos sociais. 

A questão de número 20, abordou um caso de direito difuso, sobre a poluição do meio 

ambiente. Foi perguntado se Lili moradora do bairro pode reclamar dessa poluição, 77% 

responderam que sim, 12% respondeu que não e 11% não respondeu. Foi indagado, ainda, caso 

a resposta fosse sim, para quem poderia ser a reclamação. Neste ponto, a maioria não respondeu, 

restando a seguinte conclusão: 12% responderam prefeitura como local para reclamar, 9% 

responderam Justiça e 2% responderam IMA.  

Em seguida, na mesma questão, foi perguntado se a fábrica poderia jogar o lixo em 

qualquer lugar e prejudicar o meio ambiente, 95% respondeu que não, 1% respondeu que sim 

e 4% abateu-se de responder. 

No tocante a acesso à justiça, foi perguntado, ainda na mesma questão, se qualquer 

pessoa, moradora ou não do bairro, pode reclamar de tal situação. As respostas seriam: Sim, 

pois o meio ambiente é direito de todos. Não, pois só tem direito quem mora perto. Dessa forma, 

72% responderam sim, 9% respondeu que não e 9% não respondeu 

 

Gráfico 29: Percepção de direitos difusos – Meio ambiente  

 
Fonte: elaboração própria 
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mencionado esses direitos são mais comuns e usuais, principalmente em comunidades 

vulneráveis, conforme os dados apresentados pelo PNAD, já analisados aqui. 

Quando passamos a avaliar a percepção de direitos difusos e sociais, ficou visível a 

omissão nas respostas, ou seja, vários participantes não quiseram responder, podendo tais 

omissões serem derivadas da falta de percepção dos referidos direitos. Ainda, quanto aos 

direitos sociais e difusos, notou-se divergências nas respostas, em alguns itens respondiam 

corretamente e, em seguida, não conheciam o mesmo direito. Relevante, ainda, foi a falta de 

percepção de como exercer os direitos, isto é, em alguns casos os respondentes conheciam o 

direito, mas não sabiam como acessar a justiça para garanti-los. 
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5.   CONCLUSÃO 

 

Essa pesquisa analisou o acesso à justiça, a percepção de direitos e as formas de 

resolução de litígios, dos usuários do Núcleo de Prática Jurídica da UNIT/AL. O objetivo foi 

avaliar o impacto no acesso à justiça e na percepção de direitos causado pela presença do NPJ, 

verificando a existência de meios alternativos de resolução de litígios. 

As considerações iniciais desta pesquisa observaram que o acesso à justiça por meio do 

Sistema Judiciário foi visto como ineficaz, por este motivo, houve uma trajetória de reformas, 

as quais apontavam os defeitos do atual sistema e, depois, apresentavam soluções para as 

demandas encontradas. Essas reformas aconteceram primeiro no âmbito internacional através 

dos estudos do Projeto Florence, CLRP e o estudo de Genn e Paterson. A importância desses 

estudos, para o acesso à justiça, ocorreu devido a amplitude do conceito de acesso à justiça, 

visto que, antes o meio de acessar a justiça era apenas pelo Estado. Após os resultados 

encontrados pelos referidos estudos, esse entendimento foi ultrapassado. Dessa forma, o acesso 

à justiça passou a existir de forma mais aberta, considerando os agentes envolvidos, origem dos 

conflitos e percepção de direitos. Já no Brasil, as reformas no acesso à justiça ocorreram de 

outro modo, os estudos Boaventura e Luci, bem como as pesquisas do IDESP e ICJ Brasil, 

demonstraram a possibilidade de acesso à justiça de diferentes formas, judicial ou extrajudicial, 

incluindo, os meios de soluções pacíficas de conflitos.  

As discussões de acesso à justiça indicam a necessidade de respostas justas e céleres. 

Entretanto, notou-se que a vulnerabilidade social é uma limitação. Pois, muitos não conhecem 

seus direitos ou mesmo não conseguem acessar a justiça formal. Diante dos obstáculos 

enfrentados pela população vulnerável, os métodos alternativos de resolução de litígio ganham 

força. Porquanto, estes mecanismos são capazes de proporcionar o fim do conflito existente em 

uma demanda. Neste sentido, os Núcleos de Prática Jurídica surgem como resposta de acesso à 

justiça, para a população vulnerável. Sendo capaz de expandir o conhecimento de direitos que 

seus usuários possuem. Essa consciência de direitos está diretamente ligada a cidadania 

(conceito amplo, ultrapassa o exercício mínimo de direto e deveres).  

Levando-se em consideração esses aspectos, vê-se, que o alargamento da percepção 

de direitos possibilitaria o exercício pleno da cidadania. Uma vez que, sabendo de seus direitos, 

os cidadãos podem enfrentar os limites impostos pela vulnerabilidade social. Desse modo, é 

preciso destacar que a percepção de direitos está relacionada com o mundo da vida, 

considerando a cultura, a sociedade e a individualidade de cada pessoa. 
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Tendo em vista os conceitos observados e com objetivo de avaliar o acesso à justiça, 

a percepção de direitos de direitos e a resolução de litígios dos usuários do NPJ, foi necessário 

definir e contextualizar os instrumentais de pesquisa por meio conceitual-metodológica. Desse 

modo, foi utilizado o multimétodo, haja vista, a necessidade de abarcar a complexidade do tema 

desta pesquisa. Seguindo os parâmetros do Comitê de Ética em Pesquisa foi aplicado um 

questionário com os usuários do NPJ e foram realizadas entrevistas com pessoas influentes da 

comunidade circunvizinhas. O objetivo destes instrumentos foi analisar o acesso à justiça, a 

percepção de direitos e a forma de resolução de litígios dos usuários do Núcleo. 

Em Maceió há Juizados Especiais e Defensorias Públicas, entretanto, persiste uma 

sobrecarga de demanda nestes órgãos, colaborando para a inefetividade do Poder judiciário. 

Neste sentido o Núcleo de Prática Jurídica, pode prestar o serviço por meio do Poder Judiciário 

ou, ainda, proporcionar para a comunidade de seu entorno, a resolução de conflitos pelos 

métodos extrajudiciais de mediação e conciliação, sem realizar o protocolo da ação (vias 

judiciais). Diante de tais ponderações, destaca-se a importância das formas alternativas de 

resolução de litígios, podendo-se afirmar que o Núcleo de Prática Jurídica é um meio alternativo 

de acesso à justiça. Visto que, os usuários do NPJ encontram-se em situação de vulnerabilidade 

social e utilizam os serviços deste setor como um instrumento de acesso à justiça.  

Destaca-se que, os usuários do Núcleo de Prática Jurídica também utilizam outras 

instituições, como as religiosas, para acessar a justiça. Todavia, consideram de igual modo, o 

Poder Judiciário como meio capaz de acessar a justiça. Logo, a tese de santos, em relação ao 

pluralismo jurídico encontrado em Pasárgada, não se aplica aqui. Pois, a realidade mudou, os 

órgãos de justiça formal foram lembrados pelos usuários do NPJ da UNIT/AL, como uma forma 

de resolver os conflitos. 

A maior demanda jurídica dos usuários do NPJ foi em relação a causas de família, 

seguidas de violência/polícia, confirmando a percepção de direito através do mundo da vida. 

Logo, ao se examinar a percepção de direitos dos usuários do NPJ da UNIT/AL percebeu-se 

que a grande maioria dos participantes possuíam percepção dos direitos: políticos, civis, 

trabalhistas e penais. Confirmando, desse modo, a tese de Habermas sobre conhecimento do 

mundo da vida. Uma vez que, esses direitos são comuns em comunidades vulneráveis. 

Outrossim, ao analisarmos a percepção de direitos difusos e sociais, percebeu-se que muitos 

usuários se obstaram de responder as referidas questões. Das respostas encontradas, havia 

muitas divergências, ou seja, os usuários do NPJ, em sua maioria, possuem a percepção de 

direitos difusos e sociais de forma mitigada. Ademais, os usuários avaliaram os serviços do NPJ 

da UNIT/AL e demonstraram estar satisfeitos, afirmando que os serviços prestados facilitaram 
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o acesso à justiça e, a maioria respondeu, que soube da existência do Núcleo por meio de 

indicação. 

Após todas essas considerações, conforme os resultados da pesquisa, conclui-se que o 

Núcleo de Prática Jurídica da UNIT/AL causou impacto para os seus usuários, na forma como 

estes acessam a justiça, haja vista a utilização do próprio NPJ na forma como percebem seus 

direitos (conhecimento de mundo da vida), pois o Núcleo realiza atividades de consultoria 

jurídica para a população e na forma como os usuários resolvem seus litígios (extrajudicial ou 

mesmo por meio do Poder Judiciário). 
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APÊNDICE 1 - QUESTIONÁRIO 

 

 

 

Mestrado em Sociedade Tecnologia e Políticas Públicas – SOTEPP - UNIT/AL 

 

QUESTIONÁRIO 

 

1. Número do questionário: _________. 

 

2. Qual a sua idade? 

 

 (    ) de 18 a 20 anos    (    ) de 21 a 40 anos    (    ) de 41 a 60 anos   (    ) mais de 60 anos. 

 

3. Qual é a renda da sua família? 

 

(   ) até 1 salário mínimo   (    ) de 1 a 3 salários mínimos (     ) mais de 4 salários mínimos. 

 

4. Qual o bairro onde você mora? _____________________________________. 

 

5. Como você se considera? 

 

(   ) preto    (  ) pardo    (  ) branco     (  ) amarelo    (  ) indígena    (  )outros__________.  

 

6. Qual a sua escolaridade? 

 

(    ) Nunca estudou   (    ) estudou até o nível fundamental (   ) estudou até o nível médio (    ) 

Nível superior incompleto   (    ) Nível superior completo 

 

7. Você possui título de eleitor? 

 

(    ) sim   (     ) não  

 

8. Na última eleição você votou?  

 

(    ) Sim    (    ) Não, porque? _________________________________________. 

 

9. Marque as opções que são Direitos:  

 

(   ) Direito à vida;   

(   ) Direito a receber herança, mesmo que os pais estejam vivos; 

(   )  Liberdade de ir e vir; 
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(   ) Direito de comprar um produto com garantia eterna, não sendo permitido apresentar 

defeito; 

(   ) Ninguém pode ser arbitrariamente preso; 

(   ) Liberdade de consciência e de crença. 

 

10. Marque as opções que são deveres: 

 

(   ) Votar; 

(   ) Comprar no supermercado mais barato; 

(   ) Pagar impostos; 

(   ) Cumprir as leis; 

(   ) Apresentar filmes e livros educativos aos filhos. 

 

 

11. Maria e outras pessoas trabalhavam em um fabrica e por causa da crise o 

proprietário da empresa Pedro os demitiu, justificando que não havia como manter os 

funcionários, entretanto a empresa de Pedro estava com muitos lucros financeiros, neste 

caso responda: 

Maria e os outros funcionários tem direito a receber o último salário, uma vez que trabalharam 

até o final de mês: (    ) Sim     (   ) Não 

Maria e os outros possuem o direito de receber outras verbas trabalhistas (FGTS, Proporcional 

de férias e décimo): (   ) Sim    (   ) Não 

 

12. Caso Maria deseje receber o último salário, poderia ela procurar o Judiciário? 

(    ) Sim           (    ) Não 

 

13. Maria possui dois filhos e seu ex-companheiro não contribui para as despesas dos 

menores. Após ficar desempregada Maria procura o pai dos seus filhos para pedir ajuda, 

entretanto, ele se nega a ajudar, mesmo estando trabalhando, neste caso responda: 

Maria possui direito: (   ) Sim   (   ) Não  

Maria pode pedir pensão tanto ao pai de seus filhos, como aos avós: (   ) Sim    (   ) Não  

Maria e seus filhos não possuem direito, pois o pai negou ajuda.  (   ) Sim   (   ) Não 

 

14. Maria no desejo de receber pensão alimentícia, em relação aos seus filhos, deve: 

Procurar ajuda, na justiça, para efetivar seus direitos.  (   ) Sim   (   ) Não   

Não fazer nada, pois o pai dos seus filhos pode mudar de ideia. (   ) Sim   (   ) Não 

Buscar informações nos grupos ou órgão do bairro. (   ) Sim   (   ) Não      

 

15. Zito irmão de Maria, que está desempregado, ansioso com a situação de sua irmã, 

vai até o mercadinho e tenta furtar um maço de cigarro, entretanto, ao tentar sair do 

mercadinho foi pego pelos seguranças, que chamaram a polícia. Ao chegar ao local a 

polícia levou Zito para um quartinho e o espancou, de forma tão severa que arrancou 

quatro dentes, por fim, Zito foi levado algemado até a delegacia. Assim, diante dessa 

situação, responda: 

A ação da polícia foi correta?  (   ) Sim    (   ) Não 

A polícia pode algemar quem quiser? (   ) Sim (   ) Não. 
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16. Você concorda com a frase: “Em briga de marido e mulher, ninguém mete a 

colher.”  (   )Sim        (   ) Não    (   ) Talvez: _______________________. 

 

17. Malu desempregada na noite de sábado, em uma discussão intensa com o seu 

companheiro Silas, acabou recebendo um soco no rosto, pois não concordou com os gastos 

do seu companheiro. Diante destas informações responda: 

Malu errou ao questionar o seu companheiro, por isso mereceu apanhar. (   )sim  (  ) não  

Malu não poderia apanhar, estando ela certa ou errada. (   ) sim   (  ) não 

Malu poderia procurar a polícia para denunciar o fato. (   ) sim   (   )não 

 

18. Zelma encontra-se desempregada e está sofrendo de uma doença rara. Após sair 

da consulta de seu médico do SUS, foi até a farmácia do Estado e descobriu que o remédio 

passado pelo médico não é ofertado gratuitamente. Foi até a farmácia e descobriu que o 

valor da cartela é de 3.000,00. Diante dessa situação, responda: 

Zelma tem direito de receber o remédio pelo Estado, de forma Gratuita? 

(    ) Sim   (   ) Não 

Zelma pode procurar ajuda para solicitar esse remédio?  

(   ) Não   (   ) sim, onde? _______________________. 

 

19. Lili moradora da Comunidade Paz e Sol percebeu que em seu bairro não possui 

nenhuma praça, quadra ou local de lazer para seus filhos. Desta forma, responda: 

Lili tem direito a praça, quadra ou mesmo um local de lazer. (   ) Sim   (   ) Não 

Os espaços públicos, como praças e quadras, deverão existir obrigatoriamente. (   ) Sim   (   ) 

Não 

O estado tem essa obrigação. (    ) Sim   (   ) Não 

20. Na comunidade Paz e Sol existe uma fábrica que joga todos os produtos químicos 

na água do rio que passa pelo bairro, jogando, também, todo o lixo produzido pela fábrica 

na margem desse rio. Diante dessa situação, responda: 

Lili moradora do bairro pode reclamar dessa poluição.  (  ) Não (  ) Sim, para 

quem?____________________. 

A fábrica pode jogar o lixo dela em qualquer lugar, mesmo que prejudique o meio ambiente.    

(   ) Sim   (   ) Não    

Qualquer pessoa, moradora ou não do bairro, pode reclamar de tal situação? 

(   ) Sim, pois o meio ambiente é direito de todos   (  ) Não, pois só tem direito quem mora perto.  

Lili pode reclamar dessa situação por meio de uma ação judicial? (   ) Sim   (   ) Não 

 

21. Você participa de alguma Instituição: 

(    ) Não 

(    ) Sim, marque as opções: 

(    ) Religiosa 

(    ) Politica 

(    ) Comunitária/associação 

(    ) Econômica 

 

22. Quando você possui um problema que não consegue resolver sozinho ou com seus 

familiares, como você busca ajuda? 
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(  )  Procura pessoas/chefe na comunidade     

(  ) Procura o líder comunitário/associação             

(  ) Procura ajuda na igreja         

(  ) procura algum órgão da justiça, qual?________________.    

(   ) Nunca precisou. 

 

23. Você já havia procurado a Justiça antes?  

(   ) Não 

(   ) Sim, qual foi a situação: 

(  )Família  (  )Consumo  (  )Violência/policia  (  )problemas com vizinhos ( )outros. 

 

24. Como você soube deste Núcleo de prática jurídica? 
(   ) um amigo ou parente indicou 

(   ) passou na porta e resolveu entrar 

(   ) soube pelo rádio, internet ou TV 

(   ) Outros, qual? __________________. 

 

25. Quantas vezes você já utilizou dos serviços deste Núcleo? 

(   ) primeira vez      (   ) até três vezes   (   ) mais de três vezes. 

 

26. Você acredita que a criação deste NPJ facilitou o contato das pessoas com a 

justiça?   

(   ) sim       (   ) não, porque?__________________________________________. 

 

27. Você está satisfeito com o atendimento deste setor? 

(   ) sim       (   ) não, porque? __________________________________________. 

 

28. Você entendeu o que aconteceu com a sua ação judicial. 
(   ) sim        (   ) não, porque? __________________________________________. 

 

29. Você mudaria alguma coisa no sistema judiciário? 

(   ) Não           (   ) sim, o que?__________________________________________. 
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APÊNDICE 2 – ROTEIRO PARA ENTREVISTA 

 

 

 

Mestrado em Sociedade Tecnologia e Políticas Públicas – SOTEPP - UNIT/AL 

ROTEIRO PARA ENTREVISTA 

 Qual a sua função/cargo nessa instituição? 

 Quanto tempo mora na comunidade? 

 Conte-me quais são os problemas mais comuns dessa comunidade? 

 O que acontece quando alguém da comunidade precisa de ajuda jurídica? Você poderia 

detalhar algum caso? 

 Quais os locais mais próximos da comunidade, que possui assistência jurídica? 

 Conte-me uma situação em que você ou alguém da comunidade resolveu os problemas 

jurídicos longe do Judiciário? 

 Você observou se houve mudanças no bairro, após a criação do NPJ da UNIT/AL? 

 Você já utilizou ou conhece alguém que tenha utilizado os serviços do NPJ da UNIT? 

 Você acha que o NPJ da UNIT/AL poderia melhorar em algum ponto, qual? 
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APÊNDICE 3 – TCLE 
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